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A Directoria vem cumprir hoje o dever imposto pelo 
artigo 32 dos Estatutos da Companhia, apresentando-vos 
o Relatório e contas do semestre findo era Junho próximo 
passado. 

O recente facto da vinda de Suas Magestades Impe- 
riaes á esta Província nos últimos dias do mez de Agosto, 
e os devores de cortezia, que a Directoria teve de pagar 
aos illustres hospedes, além do natural movimento de 
grande parte de accionistas para fora desta Cidade pelo 
mesmo motivo, e pelo das inaugurações da linha do pro- 
longamento até á estação de Santa Barbara, e da linha 
Mogyana, determinaram o adiamento da reunião marcada 
para os últimos dias de Agosto, ficando então designado 
o dia de hoje, primeiro domingo de Setembro. 
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TRAFEGO 

O que diz respeito á este assumpto vereis no Relató- 
rio do Inspector Geral da linha, aqui annexo em N.01. 

Depois de assentado o que no Relatório anterior voe 
cominunicou aDirectoria, relativamente ao modo deregu- 
larisar-se a contabilidade e serviço de varias emprezas de 
caminhos de ferro, que vao entrar em jogo, bem como 
que facilitasse commodidade aos passageiros e á expedi- 
ção de cargas, pediu o Superintendente da linha Ingleza 
revisão do Regulamento combinado, e a esse respe"to foi 
de novo accordado o que consta do annexo aqui junto em 
N.'2. 

MOVIMENTO DE AGÇOES 

Nas acções da estrada de Jundiahy á Campinas 
realisaram-se durante o semestre as seguintes transfe- 
rencias : 

Por compra . . 416 
Por herança . . 330 
Por caução.    .    . 1014 

Total. 1760 

Continuam ellas com ágio, que varia entre 35SÍ000 e 
50^000, e, apezar do choque da crise monetária porque 
acabamos de passar, e cujos effeitos ainda repercutem 
muito sensivelmente, nao sao numerosas as vendas, por 
que nao ha vendedores. 



Nas do prolongameuto fizeram-se as seguintes trans- 
ferencias : 

Por compra    .    .    Ü70 
Por herança   .    .      50 

Total. 1020 

FUNDO DE REZEMÂ 

Gomo foi dito ao Relatório anterior, subia o fundo de 
rezerva à somma de 51:970$160. 

Comprou a Directoria durante o semestre, de que dà 
contas, 79 accões, sendo 39 com o ágio de 35$()00 sem o 
dividendo, e 40 com o ágio de 42$000 com o dividendo 
para a Companhia. 

Empregou nisso a somma de I6;493-í000. 
O fundo de rezerva pois está hoje destribuido nos se- 

guintes valores : 

117 acções compradas no primeiro semes- 
tre.de 1874 com-o ágio de 32* e 
SôíjOOO, inclusive sellos de trans- 
ferencias   .      .      .      .      .      .    23:86 U000 

50 acções compradas no segundo semes- 
tre de 1874 com o ágio de 37^000 
e sellos 10:361^000 

79 acçOis compradas  no primeiro semes- 
 ■ tre de 1875 com  o ágio de 35í> e 
246 42S000 e sellos      .      ,      .  '. .     Ui-/i93ijQU0 

50:7158000 
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Tnnsporte.     õü:715&000 
Saldu em dinheiro   . I:255p60 
Quantia deduzida para fundo de rezerva no 

semestre sobre que versa este Re- 
latório       12:750S000 

Dividendos sobre as  acções existente? no 
fundo de rezerva    ....       1:817S460 

Somma. 66:5371620 

sendo : 

Em aeçoes .  50:715|000 
Em dinheiro      1  15:822S620 

66:537S620 

,     DIVIDENDOS 

O dividendo das acçOes da estrada de Jundiahy á 
Campinas está demonstrado no annexaN." 3. 

Ha a destribuir Rs. 219:500$000. 
Esta qtantia dividida por 25.000 acçOes dá um di- 

videndo de Rs. 8$780 por acção, ou 10 1/3 "J,,, ficando um 
resto de 243*822, que passará para o futuro dividendo. 

A vós compete, na forma do artigo 54 dos Estatutos, 
resolver sobre o pagamento deste dividendo que é o duo- 
decimo. 

Quanto ás acções do prolongamento, ou da estrada 
de Campinas ao Rio-Claro, tendo-se feito sobre ellas duran- 
te o semestre duas chamadas no valor de 800:000$000, 
unida essa  quantia á de 2,200:000^000 já arrecadados 
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nos semestres anteriores, temos o total da arrecadação no 
valor de 3,000:000$000. 

Calculado o juro de 7 *!„ conforme as diversas épo- 
chas dessas chamadas, ha a destribuir-se sobre as vinte 
mil acções emittidas a somma de 88:800§000 e o resto do 
semestre anterior (244S443) que eqüivale a um dividendo 
de 4$440 por acçao, ficando um resto de 111S109 para 
ser addicionado ao quinto dividendo. 

CHAMADA DE CAPITÃES    ' 

Sobre as acçOes da estrada de Jundiahy á Campinas 
não se fez chamada alguma no semestre, que traça as 
raias deste Relatório. 

Permanecem por isso ellas no valor realisado de 
Rs. 170Í000. 

Sobre as acções do prolongamento realisaram-se duas 
chamadas, ambas na razão de 10 por "/'o, arrecadando-se 
portanto o total de Rs. 800:000^000. 

CONTABILIDADE 

Está em dia a dupla escripturação da Companhia re- 
lativa á estrada de Jundiahy á Campinas e à estrada de 
Campinas ao Rio-Claro. 

'  Os annexos N.os 4, 5, 6 e 7 mostram o estado eco- 
nômico da Companhia. 

A^ 
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CONTAS FIMES DÂ ESTRàDA DE JUNDIAHY A 
CAMPINAS 

Continua o pleito intentado contra a Companhia pe- 
los empreiteiros das obras—Amaral Faro & Rademaker. 

A causa está conclusa para sentença. 

PAGAMENTOS A' PROVÍNCIA 

Na fôrma do que resolvestes em sessão de Assembléa 
Geral de 28 de Fevereiro de 1875, propoz a Directoria li- 
quidar a Companhia de uma vez sua divida cora a Pro- 
víncia, e para isso ícz subir á presença da Assembléa Le- 
gislativa Provincial o requerimento e conta que aqui se 
amiexa em N.0 8, propondo-se a entrar de uma vez para 
os Cofres Provinciaes com a somma de Rs, 265:805^959, 
ficando assim liquidada sua divida. 

Esse requerimento, apresentado em sessão de 14 de 
Abril, nao teve ainda solução. 

PROLONGAMENTO DA ESTRADA 

Progridem esses trabalhos como podeis ver pelo Re- 
latório do Engenheiro Chefe interino aqui annexo em 
N.49. 

Está concluída a ponte mandada construir na fabrica 
de—Andrew Handside & C* deDerby-,  e o nosso en- 
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carregado de fiscalisal-a W. J. Hammond, que teve ur- 
dem de nSo voltar para o Brasil em quanto a mesma uão 
estivesse concluida, já se acha em viagem, tendo embar- 
cado a 24 de Agosto, como foi communicado por tele- 
gramma pelos nossos correspondentes Fry, Miers & C* 

Fez-se no dia 27 de Agosto ultimo, inauguração da 
parte da estrada concluida entre Campinas e a estação de 
Santa Barbara com .a Augusta Presença de S. M. o-Im- 

perador. 
Estão pois entregues ao trafego trinta e oito kilome- 

tros da linha do prolongamento, sendo .previamente orga- 
nisadas as tabellas que foram approvadas pelo Governo 
Provincial. 

Estando quasi esgotadas as entradas, que tinham de 
ser feitas sobre as vinte mil acções emittidas, e estando 
averiguado, como já antes se suppunha, que o capital, 
que as mesmas representam, seria insuíüciente para toda 
a despeza, fez-se uma nova emissão de cinco mil acçõ-s 
sobre as quaes se reclamou a entrada de 170S000 ou 85 
por "/o por acção pela conveniência de não haverem duas 
séries de accOes com valores differentes. 

RâMAL  DE MOGY-GUASSIT • 

Tendo a- ultima Assembléa Geral, jue sobre esta ma- 
téria cogitou, deliberado que se fizesse com o Governo 
Provincial um contracto para a construcção de um ramal 
de bitola estreita, que partindo do lugar denominado 
CORDEIRO, vá ás margens do rio Mogy-Guassú no lugar 
mais conveniente, quer em vista das explorações que se 
fizessem, quer em vista dos interesses da lavoura dus Mu- 

' óO 
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nicipios de Pirassonunga e Betblem do Descalvado, tendo 
por baze o contracto feito para o prolongamento da estra- 
da ao Rio-Claro; deo a Directoria cumprimento a essa de- 
liberação e celebrou com o Governo Provincial o contracto 
que aqui vae annexo em N.° 10. 

Também determinou os mais minuciosos estudos 
technicos sobre o terreno, podendo quanto a esta parte 
vos' inteirardes do que ha pelo annexo aqui junto em 
N.0 9 que é o Relatório do Engenheiro. 

Brevemente conta a Directoria receber do escriptorio 
de engenheiros as plantas da estrada a realisar-se, e por 

. isso, sendo preciso curar do levantamento do capital para 
íí prompta iniciação dos trabalhos de construcçao com 
aproveitamento do pessoal technico e dos empreiteiros jà 
conhecidos, auuunciou-se em 26 de Julho a distribuição 
ie acções e estão até este momento tomadas 6574. 

E' o que occorre á Directoria declarar-vos, achando- 
se ella prompta a dar-vos outros esclarecimentos, se pre- 
cisardes. 

Escriptorio da Companhia Paulisía — 4 de Setembro 

de 1875. ' 

Du. CLEMENTE FALCãO DE SOUZA FILHO, 

.   ■       Presidente. 

BARãO DE SODSA QUEIROZ. 

MAUTINHO   DA SILVA  PRADO.' 

, BERNARDO GAVIãO. 

BARãO DE TRêS Rios; 



ANNEXO N.° 1 

nelatoi'io do  Inspoctor* Geral 
tia Linlia 
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COMPANHIA PAULISTA 

—II^VWWAV 

Campinas, 30 de Julho de 1875.        t 

Illlm. Sr. Dr. Presidente da Directoria. 

Tenho a honra de apresentar a V. S. o Relatório do 
serriço da linha para o semestre findo em 30 de Junho de 
1875. 

Trafego 

Continua a augmentar o movimento, tanto de passa- 
geiros como de mercadorias. No semestre de Junho de 
1875 houve um augmento de 3986 passageiros, e 6614 to- 
neladas de carga, sohre o semestre correspondente de 
1874. 

Annexos vao dous quadros, um de passageiros e ou- 
tro de mercadorias, demonstrando o movimento da estra- 
da desde 1.» de Julho de 1872, até 30 de Junho de 1875, 

^ ó oL* 
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pelos quaes se verá o augmento progressivo que tem ha- 
vido. 

PASSAGEIROS 

ANJiO 
gemestre findo em 

30 de Junho 
Somostre findo em 

31 de Dezembro 

N." N." 

1872 — 24.894 

1873 27.047 29.165 

1874 35.561 40.841 

1875 39.547 

MERCADORIAS 

o z 
SE 

Semestre findo em 30 de 
Junho 

Semestre findo em 31 de 
Dezembro 

IMPOR- 
TAÇÃO 

Tonêlad. 

EXPOR- 
TAÇÃO 

[Tonêlad. 

TOTAL 

Tonêlad. 

IMPOR- 
TAÇÃO 

Tonêlad. 

EXPOR- 
TAÇÃO 

Tonêlad. 

TOTAL 

Tonêlad. 

1872 
1873 
1874 
1875 

7.624 
10.525 
13.039 

19.029 
21.672 
25.772 

26.653 
32.197 
38.811 

10.476 
8.526 

16.110 

14.330 
19.787 
19.224 

24.806 
28.313 
35.334 

No semestre passado houve um augmento de 46 '/o 
(quarenta e seis por cento) no numero de passageiros 
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transportados sobre o semestre correspondente de 1873, e 
é de esperar que no futuro, quando estiverem abertas as 
estradas até Rio-Claro, Mogy e Amparo, o augmento se- 
rá ainda mais sensível, tornando-se muito lucrativa esta 
fonte de renda; 

Oontas cio   rendimejato 

Junto achar-se-ha um quadro comparativo da receita 
e despeza do semestre, e do semestre correspondente de 
1874. 

QUADRO DA RECEITA E DESPEZA 

SEMESTRE FINDO EM RECEITA DESPEZA 

Relação da 
despeza 

para 
a receita 

30 de Junho de 1874 

30 de Junho dé 1875 

364:892P40 

418:900í!024 

129:683íí730 

172:814)5264 

35.54 % 

41.25 °/o 

Mais em 1875 .  54:007)^184 43:130^534 5.71 «/o 

Procede o augmento da porcentagem das despezas 
para a receita dos serviços extraordinários feitos durante 
este semestre, osquaes se acham especificados sob o titulo 
«Conservação da linha. 

•Í33 
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A-CCldenxes 

No dia 24 de Abril próximo passado, o limpador de 
carros, Innocencio Nazareth, tentando atravessar a linha 
darante as manobras, ficou prezo entre os batentes dos 
carros e morreo nesse mesmo dia. 

Oonservação da  liulia.  Trem 
rodante, <&o. 

Não tendo ainda regressado da Inglaterra o Enge- 
nheiro e Chefe da Tracção, cabe-me o dever de relatar o 
que se tem dado nestas repartições, 

CONSERVA DA LINHA, ác. 

Foram conservados em bom edtado a via permanen- 
te, desvios, edificios, ác, da linha. 

Tem-se tornado necessário substituir todos os dor- 
mentes de canella branca, assentados durante a construc- 
cao, e neste semestre foram renovados 6886, continuando 
ainda a substituição.       ' 

Todos os aterros de pouca altura, desde o kilometro 
23 até Campinas (kilometro 45), foram alargados; e foi 
rampado o corte grande no kilometro 9, que ameaçava 
desmoronar. 
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TRACCÃO 

Estão em bom estado de conservação" as locomotivas, 
o trem rodante, officinas, &c. , 

Das quatro locomotivas vindas para o prolongamen- 
to até Rio-Claro, três já estão montadas. 

Deus guarde a V. S. 

lUm. Sr. Dr, Clemente Falcão de Souza fillio,' 

Digníssimo  Presidente da Directoria da 

Companhia. 

W.» BURNETT, 

Inspector Geral. 

^3^ 



ANNEXO N.» 2 

nogulatnento   cia, a O ontadoria 
Oontral» 
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REGULAMENTO 

«CONTADORIA CENTRAL»  DAS ESTRADAS   DE FERRO 
DA PROVÍNCIA   DE S. PAULO 

Artigo 1.° 

Afim de facilitar a reciprocidade de Trafego entre as 
diversas Estradas de Ferro da Provincia de Sao Paulo, 
as Companhias interessadas combinam e concordam en- 
tre si era estabelecer na Cidade de Silo Paulo uma Re- 
partição para a liquidação das contas do Trafego recipro- 
co a qual se denominará «Contadoria Central» das Estra- 
das de Ferro da Provincia de Sao Paulo. 

SYSTEMA 

Artigo 2.* 

O systema adoptado será o mesmo que se tem segui- 
do no ajuste de contas do Trafego reciproco das Compa- 

-' 3G 
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nhias Ingleza e Paulista desde o crt-néçó do presente anno, 
e que vae explicado nos artigos roíativos deste Regula 
mente. 

TARIPAS 

Artigo 3.° 

As Tarifas que devem regular o Trafego reciproco 
serão organisadas sob uma classificação uniforme adopta- 
da por todas ás Companhias interessadas quanto for com- 
patível com as suas condições especiaes. 

DIRECÇÃO 

Artigo  'l.» 

A «Contadoria Central» será dirigida por um «Ins- 
peotor» ficando nomeado presentemente, o Contador da 
Companhia Ingleza que continuará á exercer as funcçOes 
deste cargo por accordo entre as Companhias interessa- 
das. 

ADMISSÃO   RA.S COMPANHIAS 

Artigo 5.° ■ ■ 

As Companhias que quizerem ter  reciprocidade de 
Trafego com as Estradas de Ferro  Ingleza e Paulista e 
entre si, deverão aceitar o presente Regulamento commu- 
nicando ao Inspector da «Contadoria Central» com ante- 
cedencia de um mez. 
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DESPEZAS DA CONTADORIA  CENTRAL 

Artigo 6.* 

As dcspczas do custeio da «Contadoria Central» serão 
rateadas mensalmente entre as Companhias conforme a 
receita liquidado Trafego reciproco de cada uma, ficando 
fixados no começo em Rs. 300^000 mensaes que serão ra- 
teados por em quanto entre as duas Companhias fundado- 
ras. Estas despezas serão augmentadas na razão de Réis 
lOOSOOO por cada Companhia que entrar. 

FUNCÇÕES   DO  INSPECTOR 

Artigo 7.° 

Ao Inspector compete : 

1.°   Dirigir o serviço peculiar da Contadoria, 

2.* Marcar a forma dos relatórios que as Compa- 
nhias têem de apresentar, 

3.° Liquidar mensalmente as contas das Compa- 
■ nhias e avisal-as dos saldos que ellas devem ou têem de 

haver das demais Companhias, 
4.° Receber todas as communicações das Compa- 

nhias interessadas no que dizem respeito as suas contas, 

5.° Assignar toda a correspondência e relatórios re- 
lativos as contas. 

RELATÓRIOS 

Artigo 8." 

As Companhias adoptarao para fôrma uniforme de 
seus relatórios a dos modelos que forem fornecidos pela 
^Contadoria Central». 

3^ 
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REMESSA    DOS    KLT..VTORIOS 

Artigo 9.° 

Os relatórios do Trafego reciproco serão enviados pe- 
las Companhias à «Contadoria Central» até o dia 9 de 
cada mez. 

DIVERGÊNCIA NOS RELATÓRIOS 

Artigo 10 

Quando houver desharmonia entre os relatórios de 
duas ou mais Companhias a «Contadoria Central» man- 
dará ás Contadorias das Companhias entre as quaes se 
der a divergência uma folha de differença para que ellas 
no prazo de três dias da repepçao dêem as devidas expli- 
cações. 

BILHETES 

Artigo   11 

Os bilhetes de passageiros arrecadados pelas Compa- 
nhias interessadas serão remettidos semanalmente á «Con- 
tadoria Central» previamente arranjados conforme a nu- 
meração, classe, estação, e atados com barbante. 

PASSAGENS (DIVISÃO'; 

Artigo 12 

Na divisão dos preços de passagens cada Companhia 
receberá o preço exacto da sua linha conforme suas res- 
pectivas tarifas. 
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EXCESSO   EM   PASSA.GEM 

'      Artigo 13 

Pela mesma fôrma do artigo antecedente será credi- 
tado a cada Companhia por excessos cobrados de passa- 
geiros que forem encontrados viajando sem bilhete, ou 
em classe superior á classe do bilhete que possuir, o preço 
exacto da sua linha. 

IDEM 

Artigo 14 

Relatórios dos excessos, cobrados relativos ao trafego 
reciproco serão remettidos a «Contadoria Central» para 
serem divididos do mesmo modo que as passagens ordi- 
nárias. 

BAGAGENS,   MERCADORIAS, ETC.   (DIVISÃO) 

Artigo   15 

As receitas de bagagem e animaes, por trem de pas- 
sageiros, bem como as de trafego de mercadorias e ani- 
maes, serão divididas pelo percurso entre as Companhias 
interessadas, 

IDEM 

Artigo 16 

A porcentagem pela cocducçao de objectos de valor 
quer por trem de passageiros quer por trem de mercado- 
rias será igualmente dividida por percurso. 

-f3 8 
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DISTANCIAS E  TARIFAS 

Artigo 17 

Cada Companhia fornecerá á «Contadoria Central», 
Tobellas das distancias entre as estações de sua estrada, e 
das suas tarifas, as quaes deverão estar de accordo com as 
suas convenções com o Governo. 

DIVERGÊNCIA  NA CLASSIFICAÇÃO 

Artigo  18 

No caso de divergência entre duas Companhias na 
classificação d'um gênero, as receitas proveniente deste 
serão divididas por uma divisão especial. 

FALTA  OU AVARIA 

Artigo 19 

Em todos os casos em que a falta ou avaria dos gê- 
neros não for levada ao conhecimento da estação remetten- 
te dentro do prazo de quarenta e oito horas, depois do re- 
cebimento da factura pela estação recebedora, fica toda a 
responsabilidade por conta desta. 

RECLAMAÇÕES 

Artigo 20 

Todas as reclamações por falta ou avaria serão pagas 
pela Companhia em cuja estrada se der o facto. Em caso 
de duvida a este respeito a importância da reclamação se^- 
rà dividida na razão do percurso, pelas Companhias cujas 
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estradas estiverem entre a remettente e o lugar onde foi 
descoberto o acontecimento. Em caso de balJeaçílo se a 
falta ou avaria nao fôr notada no acto de baldear cessará 
a responsabilidade das Companhias cujas estradas estive- 
rem antes desse ponto. 

■ i ■ ■ v 

1DEM 

Artig-o 21 

Cada Companhia fornecerá mensalmente á «Conta- 
doria Central» uma relação das reclamações pagas por 
ella, a qual será acompanhada dos documentos compro- 
batorios de assentimento das Companhias terminaes na 
divisão das quantias. Uma cópia destas listas com todos 
'os pormenores será. mandada pela «Contadoria Central» a 
cada uma das Companhias intermediárias interessadas. 

Se dentro de um mez da data da lista, objecçao não 
for feita far-se-ha a divisão conforme marca o artigo an- 
tecedente. 

SOBRECARREGADOS 

Artigo 22 

Todas as folhas de sobrecarregados deverão ser cer- 
tificadas pelas duas Companhias terminaes e remattidas 
mensalmente a «Contadoria Central» acompanhadas de 
uma lista da qual se mandará uma cópia a cada uma das 
Companhias intermediárias interessadas. 

Se nao houver objecçao, far-se-ha a divisão confor" 
me marca o artigo 20. 

í3S 
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FACTUIU PARA   D1FFEKENÇA 

Artigo 23 

Se qualquer estação recusar fornecer factura dentro 
de sete dias da data do pedido para frete que deixou de 
cobrar ou cobrou de menos será a factura reclamada da 
administoção respectiva. 

EMENDAS 

Artigo 24 

Nenhuma emenda ou raspadura poderá ser feita nas 
factaras depois da chegada na estação recebedora, qual- 
quer differença será rectificada por folha de sobrecarre- 
gado ou factura de frete que deixou de ser cobrado. 

LIQUIDAÇÃO DAS CONTAS 

Artigo 25 

As contas de todo e qualquer trafego em que forem 
interessadas duas ou mais Companhias serão liquidadas 
mensalmente. As Companhias receberão mensalmente os 
respectivos relatórios e balancetes demonstrando cs saldos 
a se« credito ou debito. Qualquer engano que se desco- 
brir será rectificado nas contas seguintes. 

IDEM 

Artigo 26 

As Companhias devedoras deverão effectuar o paga- 
mento dos seus saldos conforme declarados nos Balaace- 
tes organisados pela «Contadoria Central» dentro do pra- 
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zo de dez dias depois da data do aviso por escripto feito 
pelo Inspector da tContadoria Central». Se dentro do 
prazo marcado nao foram pag^òs os saldos as Companhias 
credoras cobrarão juros a razão de 10 7» ao.anno sobre 
as quantias que devera. 

IDEM 

Artigo 27 

, Se nenhuma objecçao for feita dentro de três mezes 
da data da remessa do balancete, as contas serão conside- 
radas correctas, e nenhuma reclamação poderá depois ser 
aceita pela «Contadoria Central». 

EXAME   DE    DOCUMENTOS 

Artigo 28 

As Companhias poderão por seus agentes examinar 
as facturas ou quaesquer outros documentos relativos ao 
trafego em que sao interessadas nos lugares onde taes do- 
cumentos estiverem archivados. 

ALUGUEL   DE   CARUOS,    WAGÕES,   ETC. 

Artigo 29 

ü aluguel e demora de carros, wagões e encerados, 
será tratado conforme o que contractarem as Companhias, 
que de seus contractos darSo conhecimento, ao Inspector 
da «Contadoria Central». 

REUNIÕES   DA COMMISS40 

Artigo 30 

Os Presidentes das varias Companhias e o Superin- 
tendente da Companhia  Ingleza,  ou seus prepostos, se 
reunirão de três era três raezes nas segundas quarta-feiras 
dos mezes de Janeiro, Abril, Julho, Outubro, ou quando 

-^O 
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fòr esta requerida por duas ou mais Companhias pura to- 
mar conhecimento de todas as reclamações que hajam 
entre as Companhias ou entre estas e a «Contadoria Cen- 
tral» sendo as suas decisões definitivas e obrigatórias, 

RETIRADA   DAS COMPANHIAS 

Artigo 31 

A Companhia quo quizèr deixar de ter trafego reci- 
proco com as outras Companhias na fórma deste Regula- 
mento, communical-o-ha, por meio da sua Directoria ao 
Inspector da «Contadoria Central», três mezes antes de 
sua retirada. 

S. Paulo, 15 de Abril de 1875. 

D. M.Fox, 
Superintendente da Companhia Ingleza. 

DR. CLEMENTE FALCãO DE SOUZA FILHO, 

Presidente da  Directoria da Companhia 
Paulista. 

FRANCISCO XA-VIER PAES DE BARROS, 

Presidente da Directoria da Companhia 
Ituana. 

Luiz MATHEüS MAYLASKY, 

Presidente da Companhia Sorocabana. 

ANTôNIO DE QUEIROZ TELLES, 

Presidente da Directoria da Companhia 
Mogyana. 
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ANNEXO N." 4 

JBalanço <io capital cia ostra da do 
JTundiahy á Oamplnas 
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BJ. 

ESTEAD 

Í'íàiíií5 

MU 

AGTIVO 

i  DE FERRO  DE JUNDIAHY A  CAMPINAS 

o ao »estre k Jim á IIIIíIIO de 1075 
PASSIVO 

ACCIONISTAS 
Pelas entradas a irealisar.       , .... 

ESTUDOS DIFINITIVCS 

Gastos feitos com os mesmos   .        .       .        .        . 

MOVEIS E UTENSIS 
Pelos comprados . . . . . ... 

INSTRUMENTOS E FERRAMENTAS 
Idem idem . .        .        .        .        . . 

ANIMAES 
Idem, Asm  .        . .        .   •     . . 

ALARGAMENTO DE PICADA 
Gastos feitos  com o mesmo    ..... 

ENCORPOKAÇÃO pA COMPANHIA 
Idem idem .... .... 

ESÇRIPTORIO TECHNICO  
Vencia-entos dos Engenheiros até 14 d-» Março de 1870 

TRABALHOS DE CONSTRUCCãO 
Inp^rtHnciá das obras "feitas   .     ' .   2,957:693^819 
ücdi i.-.u) feita em virtude do parecer 

dó Dr. Paula Souza     .        .       210:494^384 

DESAPROPRIAçõES 
Despezas feitas com as mesmas 

DüKMENTES 
Importe dos mesmos      ..... 

POSTES PARA TELEGRAPHO 
Idem idem ....... 

TREM KODANTE 
Idem  idem,        . . .        . .        « 

TRILHOS E ACCESSORIOS 
Idem idem .        . .        .        .        .        • 

MATERIAL  EIXO 
Idem idem  .        ... .        . 

TELEGRAPHO 
Idem idem .        ...        .        .        . 

LOCOMOTIVAS 
Idem idem ...... 

DIVERSOS MATERIAES 

Idem idem  ....... 

JUROS E COMMISSOES 
Pagos era conseqüência das remessas para Londres 

DESPEZAS GERAES 
Pelas que se fizeram      .        .        . • • 

INAUGURAçãO 
Despezas verificadas fnao vence juros)      • • 

CONSTRUCCãO DE CASA 
Para o mestre de ofiicinas (idem)     .        • 

DEMANDA COM OS EMPREITEIROS 
Gastos feitos com a masma   .        .        .'      • 

VERIFICAçãO DE MEDIçõES 
Paga pelo serviço da mesma   .... 

DlYERSOS  DEVEDORES 
Saldo em mão de diversos       .        .        •        • 

CAIXA 
Dinheiro existente.       .        .        •        . 

r50:000#000 

!i0:121g290 

5:450^970 

j 5:6891870 

l:124iJ000 

9T8SÕ40 

«:481|.S10 

2,7|,:199Í435 

P:lõ9|325 

lÍ3:040§950 

1:984S000 

I 
lè:018^731 

'iijS:416s840 

7r,:.i'i3á710 

te:672|480 

1J0:774Í5G20 

i;ü:50GáS9G 

Ü;805Í5710 

llj.):439g:388 

;  2285Í280 

1:8868624 

l|:043$820 

5 •.'000 S 000 

■S. E. m O.   Rs. 

CAPITAL 
25,000 accões de 200§O0O rs. cada uma 

DIVIDENDOS 
Pelos que nao tam sido reclamados. 

DlFKERENÇA   DE    CAMBIO 
Resultante das remessas do dinheiro para Londres 

ALUGUEL DE  CASAS E  AFJIAZEK-S 
Pelos  verificados. 

38:86iÍ543 

5,000:000^000 

1:6341248 

6:537^000 

LaCROS    E   PERDAS 
Saldo desta conta. 

CAUçõES 
Prestadas pelo Empreiteiro Dr.  João Ernesto Viriato 

de Medeiros       ...... 

18:190^402 

3,904:0258020 

2:H4»904 

16:043g820 

300:1938715 

68:770i!>173 

5,091:147|63 

65:226^193 

25:9211439 

5,091:147|632 

Escriptorio da Companhia Paulista em S. Paulo, 30 de Junhcdo 1875. GABRIEL NUNES RAMALHO, Guarda-Livros, 
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ANNEXO N.° 5 

líalancoto da receita e despeza da 
estrada de Jvuadlaliy á, 

Oampliia« 

4^5 



\ 

'(Éiif ele da reeeítâ e depza liquida da estrada 
no semestre de Janeiro a 1 

le ferro de Jiiiáf á Campinas 
ei I 

IVEOEITA 

Passageir iros. ^"a 
classe 

» 
9.521 

30.026 
39.547 

Encommenclas e bagagens . 
Aniames   ...... 
^'olegrapho        ..... 
Mercadorias       .        Toneladas   38.811 
Armazenagem  .        .        .       •        • 
Arrecadação do Imposto de transito (por- 

centagem) ..... 
Emolumentos de transferencias de acções 
Aluguel da Estação de Campinas 
Uso da zona privilegiada    . 
Receitas diversas 

Somma. 

2:794$633 
l:593g780 
l:;596g70O 

342:758|404 
8õl$12ü 

50:416$õ60 

349:3943637 

2:548§087 
87^200 

600$000 
1.500§000 

ll:94õ$420 

TOTAL 

/i05:811$197 

16:68^707 
422:4^^904 

OESI^JEZA. 

Conservação da linha   . 
Tracção        .       '.        . 
Reparos de carros e  wagões 
Trafego        . .        .        .        ( 
Escriptorio Central 
Aluguel e custeio da Estação de Jumliahy 
Administração e despezas diversas . 

Saldo  . 

Lbstrãcl -A-. 
-B-. 

» 
» 

-c—. . 
-D-. 
-E-. 

^ P-. 

Somma. 1 

67:6913113 
41:2033634 
10:1923485 
39:7283188 
3:6698655 

3:308*930 
110:6893914 

TOTAL 

176:4833919 

246:0073985 

422:4913904 

Abstractos relativos ao semestre supra 
■ 

AMracto A    Conservação da link' e suas dependência^ 

Administração e escriptorio 

Conservação    e   renovação 
da via permanente 

Pessoal .        .        . 
Material.        .        .       «       . 

Reparos de estrada, pontes, sig- 
naes e obras 

Reparos de estação e mais edi- 
fícios .        • 

Despezas extraordinárias. 

33:6343250 
26:«423271 

1:6093150 

4:2333593 

8633509 

60:/i763521 

5:8723743 
478^340 

[67:6913113 

Akracto D    Trafego 

Pessoal       .... 
Azeite, graxa, e outros materiaes 
Fardamento. .        , 
Impressos, papellaria, e bilhetes 
Encerados, caí>os, <Êc.   .        , 
Despezas diversas.        ,       .    , 

32:020§397 
2:5323951 

373810 
1:28:^758 
3:6383452 

'2143820 
39:7283188 

âkltacto B     Traccão 

Administração e escriptorio    . 

Despezas   das  locomotivas 
em serviço :  ■ 

Pessoal  
Carvão e lenha 
Água  
Azeite, cêbo e outros materiaes. 

Reparo e renovação: 
Pessoal  
Material.        ,       .       ,        . 

6:0013660 
21:4093520 

6663000 
2:6168841 

0:8463550 
3:6683359 

9943704 

30:694^021 

9:5143909 

Abstraí B^^am^ -mfsã 

Carros 
Administração e Icríptorio 
Pessoal .        •       .        . 
Material        «... 

Wagons 
Administração e ( 
Pessoal . 
Material 

sciiptbrio 

41:2033634 

Abstracío E    Escriptorio Central 

Vencimento do pessoal.        .... 
Transporte e estada do mesmo       .        . 
Aluguel de casa  ..... 
Impressões, papellaria e outras despezas miu- 

ficiS     •••■••• 

■ 2:9993985 
523500 

3003000 

3173170 

3:6693655 

929140 
1:2673740 

/i6'l3285 

3823200 
5:4943140 
2:4913980 

l:82/ijíl05 

8:3683320 

10:192;j48í 

ibstracto I    Administração as diversas 

Ordenado  do  In^pej |OP Geral 
«        »    Ccjitador e Escripturarios 

Despezas do escppto .o. 
Telegrapho . 
Almoxarifado 

4:2303040 
3:1093356 

523200 
2:3383370 

9593948 

10:6893914 

Escriptorio Central da Companhia Paulista em S. Paulo, 30 de Junho de 1875. GABRIEL NUNIS RAMALHO, Guarda-Livros 
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Balanço geral da Uecei^a e Despeza da estrada' dd^ferro de Jundiahy i 
Campinas no semestre de Janeiro i Junho de 1875 

RECEITA DESPEZA 
VlAJANTtS 

Por bilhates veaJidos 

ExCOMMENDAS E BAGAGENS 
Pelo trafego das mesmas   . 

ANIMAES 
Idem idéia ..... 

TELíGRAPHO 
Pov telegrammas expedidos 

MERCADORIAS 
Pelo trafego das mesmas  .... 

ARMAZENASUM 
Pela que foi cobrada .... 

ARRECADAçãO 
Porcentagem sobre o imposto de transito arrecadado. 

EMOLUMENTOS 
Cobrados em conseqüência das transferencias de acçOes 

ALUGUEL DE ESTAçãO 
Pelo que se cobrou da Compaulua Mogyana 

ZONA PRIVILEGIADA 
Idem idem da Companhia Ituana . 

RECEITAS DIVERSAS 
Importe das mesmas . . • . 

IMPOSTO DE TRANSITO 
Saldo desta conta..... 

CüüPAWHIA 1NGLEZA 
jlmportancia devida a mesma 

FUNDO DE RESERVA 
[Idem que coustitue o mesmo 

DIVERSOS CREDORES 
Baldo a favor de diversos . 

56:4l6Sõ60 

2:7S4líJ33 

1:5|3$780 

l:3te700 

3'i-2:7Í8§40-l 

8318120 

2:5/|8S087 

êimo 
! 

ooogooo 

hõWSOOO 

11:ÍM.P420 i-MW 

7õ:7&91 

lG5:8í|383 

51:97)^160 

422:lás700 

S. E. ou O. 

422:'.91^904 

715:Gd8j?33l5 

1; 138:140^40 

MATERIAES PARA CUSTEIO 
Importe dos existentes no AlraoKarifado 

TRACçãO 
Despezas feitas com a mesma 

CONSERVAÇlo D.». LINHA 
Idem idem 

CARROS E WAQDNS 
Reparos dos mesmos . . 

TRAFEGO 
Despezas feitas com o mesmo        o 

UZO »E ESTAÇÃO 
Alngnel e custeio da Estação de Jundiaby 

DESPEZAS DO ESGRIPTORIO CENTRAL 
Importe das mesmas . . 

DESPEZAS DIVERSAS 
Idem idem m 

DIVERSOS DEVEDORES 
Saldo em raao de diversos . 

ACçOES DA COMPANHIA 
Importe de 246 acções representando parte do fundo 

de reserva    ..... 

CAIXA 
Dinheiro existente, 

87;747$I25 

4l:203|634 

07:6918113 

10:192^485 

39:728§188 

3:308S930 

3-609g655 

10:6898914 

783:785§437 

50:715^000 

39:408$759 

264:231 §014 

873:909^196 

1,138:140^240 

Escriptorio da Companhia Paulista em S. Paulo, 30 de Junho de 1875. GABRIEL NüííES RAMALIIO, 
Guarda-Livros. 
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Balanço do prôiongainento ao 
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■^^^smas^m ■ttBHSMaBBBfiB 

EiTRADA DE FERRO DE CAMPINAS  AO RIO CLARO 

iilaiici iiiáit m semeslre de Janeiro á JIIDIIO ie 
■: ■.■-■':-■ --■■ 

ti 

AGTIVO 

.    ACCIOÍJISTAS 
Entradas a realisar;       . , 

INSTIíüMENTOS, etc. 
Compra dos mesmos 

MOVEIS E üTENSIS 
Idern idem ..... 

ESTUDOS DIFINHUVOS 
Pelo que foi gasto com os mesmos   . 

DESAPROPRIAçõES 
Idem idem com as mesmas 

LOCAçãO DA UNHA 
Idem idem idem. .        . 

CoNSTRUCÇÃO 
Importância das obras feitas    .     v . 

CASAS DE GUARDAS 
Importe das que foram odificadas    . 

ABERTUEA DE VALLOS 
Gastos feitos  com a mesma    . 

DORMENTES 
Importe dos que foram fornecidos    . 

ÂSSINTAMENTO DE TELEGRAPHO 
Gastos feitos com o mesmo   . 

POSTES   PARA TELEGRAPHO 
Importe dos que furam fornecidos    . 

TRILHOS E ACCESSORIOS 
Pelos que foram comprados   . 

MATERIAES.  PARA  TELEGRAPHO 
Idem idem  

DIVERSOS MATERIAES 
Idem idem .        . .     - . 

TREM KODANTE 
Idem   idem,        . . .        . 

JUROS E COMMISSõES 
Saldo desta conta- 

GASTOS GERAES 
Pelos que se fizeram 

DIVIDENDOS 
Pagos até esta data 

REMESSA PARA LONDRES 
Importância  em   mão de  Fry e Miers  para compra e 

despezas de embarque  de materiaes  para a su- 
pradita estrada     ,...•• 

RAMAL   DE MOGY-GUASSU' 
Supprimento feito até esta data para despezas de ex- 

ploração do mesmo.        .        .        .        • 

DIVERSOS DEVEDORES 
Saldo em mão de diversos       .        ,        •        •        • 

CAIXA 
Dinheiro existente.        ....        •        • 

' 

8:630p00 

1:253S2Õ5 

,30:3Õ8|102 

10:4868300 

23:172|902 

I,631:289g295 

6:188^626 

21:6221491 

194:089.^200 

696S850 

2:376Sõ00 

984:921^507 

14:70õ|499 

18:2821270 

284:580|895 

7:650^321 

36:243^192 

48:222$976 

23:8108543 

50:881^184 

115:360^475 
S. E. ou O.   Rs. 

1,009:420^000 

3,276:547^400 

70:5228188 

243:275|178 

4,599:76-/i|771 

CAPITAL 
20,000 acções de 200§OOô rs. cada uma 

SELLO DO CONTRACTO SOCIAL 
Saldo desta conta .... 

EMOLUMENTOS 
Pelos que foram cobrados em   conseqüência das trans- 

ferencias de accões.        ..... 

LncRos E PERDAS 
Saldo desta conta. 

DIVERSOS CREDORES 
Saldo a favor de diversos 

CAUçõES 
Prestadas por diversos Eupreiteiros. 

PASÍ 

5158400 

3378300 

4068245 

461:4608300 1 
137:045|526 599:764^ 

/i,599:764^771 

Escriptoriodu lompanhii ['.miista em S  l'aiilo, 30 de Junhode 1875. GABRIEL NUNES RAMALHO, Guarda-Livros. 
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ANNEXO N.0 8 

Irlequerlmento da I>ii'octoria á 
Assoinlblôa ^x^ovincial 



lllms, e Exrns. Srs. Presidente e Membros 

da Assembléa Legislativa Provincial. 

A Directoria da Companhia Paulista da Estrada de 
Ferro de Jundiaby á Campinas, autorisada pela resolução 
da Assembléa Geral de seus accionístas, reunida no dia 28 
de Fevereiro ultimo, vem requerer a VV. EEx. se dignem 
decretar uma Lei ou Resolução facultando desde logo o 
pagamento de sua divida para com a Provincia, provenien- 
te do juro pago pela mesma durante a construcção da re- 
ferida estrada; mas de accordo e sob as bazes que passa a 
desenvolver,. 

IS^ 
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Garantido como fui pelas Leis Provinciaes N." 8 de 
19 de Maio de 1862 e N." 16 de 21 de Abril de 1863 o 
juro de 7 % até o máximo capital de 5,000:000§000 á 
Companhia que construísse a estrada de ferro de Jundia- 
liy á Campinas, realisou a Paulista seu contracto com o 
Governo Provincial em 29 de Maio de 1869. 

Pondo desde logo mãos a obra, ia procedendo á cha- 
madas na proporção do progresso dos trabalhos ; e semes- 
tralmente apresentava ao Governo da Província a conta 
dos capitães recolhidos e empregados para ter lugar o 
pagamento dos juros vencidos, tudo de conformidade com 
o mencionado contracto (cláusula 17.a) 

A começar do anno de 1870 recebeo a Companhia 
do Thesouro Provincial as sea-uintes somraas: 

Em 28 de Abril      . •          •          • .      8:941S440 
Em 8 de Agosto    . •          •         • .   .    11:1G1S918 
Em 24 de Janeiro de 1871.     .. ,    .    30:317$840 
Em 2 de Agosto    » » .    40;00O§000 
Em 8 de       »        » » .    .     27:849S743 
Em 26 de Janeiro   » 1872.    . .  113.435^290 
Em 12 de Julho     » »         .          • .  1*39:463|470 
Em 8  de Abril       » 187a.   . .     15:113$284 

Total . 386:28^985 

No primeiro semestre do 
anno de 1874 rendeo a estrada 
mais de 10 0/o pelo que, segun- 
do a cláusula 22.a do referido 
contracto, se dividiu o excesso 



_47 — 

386:28ò$985 
com a Província, cabendo-lhe 
a somma de   ,    .    .    .    .   16:016^535 

No segundo semestre do 
mesmo anno conheceo-se que 
tinha a Província direito a Rs.     9:612gG74    25:6c28g609 

E'estaaresponsabilidadedaCompanhia 360:657í!376 

Tomando-se por baze o termo médio dessas duas 
quotas da Província, chegou-se ao conhecimento de que 
poder-se-ha recolher semestralmente para os cofres do 
Thesouro a somma de 12:814S304 réis. 

Ora, na hypothese de se verincar sempre um tal ren- 
dimento, teria a Província de esperar por espaço de quin-. 
ze annos o completo reembolso da totalidade dos juros 
pagos á Companhia Paulista: o que porém e falho em 
sentido desfavorável aos cofres Províncíaes, por isso que é 
geralmente conhecida a abundante safra do anno passado, 
a qual reunida á considerável importação de materiaes 
para estradas de ferro elevou excessivamente o rendimen- 
to do trafego da estrada de Jundiahy á Campinas. 

Está também ao alcance de todos—que nao são mui- 
to auspiciosas as futuras safras de café, e que em breve 
diminuir-se-ha consideravelmente a importação de mate- 
riaes para as estradas de ferro em construcçao na Pro- 
víncia. 

Sendo assim, pôde a Directoria da Companhia Pau- 
lista asseverar, sem receio de errar, que as bazes que vae 
offerecer para um accordo com a ProvinGÍa, são as mais 
vantajosas possíveis para estíu e portanto passa a deseu- 
volvcl-as : 

y\5ò 



— 48 — 

A inclusa conta (anuexo N." 1) demonstra que se a 
Companhia recolhesse em Janeiro do corrente anno para 
os cofres Provinciaes a somma de 265:805S959 rs., teria 
adiantado vinte prestações de 12:814^304 e mais uma de 
9:519j?879. 

Contando-se juro de 7 % sobre cada uma das referi- 
das prestações adiantadas, em dez annos e meio, ou cento 
e vinte e seis mezes, venceriam ellas 94:851^484, quantia 
esta, ou pouco menos, que poderá ser descontada da tota- 
lidade da divida 360:657^376 réis. Diz-se pouco menos, 
visto ter sido ponto de partida nesta conta o mez de Janei- 

ro, e nao a data em que se poderá realisar o paga- 
mento. 

Se a Companhia Paulista depositasse já em um Ban- 
co a somma de 265:80õS959 vencendo juro de 7 % ao an- 
no, com a condição embora de retirar semestralmente 
12:814S304 com que devia entrar para os cofres Provin- 
ciaes, fruiria por certo a vantagem dos juros accumula- 
dos também semestralmente pelo mesmo Banco, na razão 
da importância que riello fosse ficando por espaço de dez 
annos. 

Não trepida pois a Directória da Companhia Paulista 
em propor aos Legisladores da Província o pagamento da 
divida total 360:657,^376 com a somma de. 265:805)5959 
ou pouco mais, que quanto antes recolherá aos cofres da 
Provincia, porque acredita e é intuitivo que neste adianta- 
mento vae uma vantagem de subido alcance para os inte- 
resses da mesma Provincia. 

A Directória da Companhia Paulista julga entretanto 
opportuno aqui declarar, que a presente proposta nao im- 
porta desistência do dircit* sobre a garantia dos juros de 
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7 % outorgada á Companhia que ella representa, ficando 
sempre em vigor a cláusula 14.' do seu contracto com o 
Governo da Província (Annexo N.' 2). (*) 

P. portanto a VV. EEx. que com 
o reconhecido critério e interesse pelos 
negócios da Província se dignem de- 
cretar uma Lei ou disposição no senti- 
do proposto. 

E, R. Mce. 

DR. CLEMENTE FALCãO DE SOUZA FILHO. 

BARãO DE SOUZA QüEIUOZ. 

/ 
MARTINHO DA SILVA PRADO. 

BERNARDO GAVIAõ. 

S. Paulo, 14 de Abril de 1875. 

(*)    Vid. Estatutos da Compa^hia. 
4 

^5^ 



DEMONSTAÇÃO das entradas antecipadas e respectivos juros que tem de fazer a Companhia Paulista para solução 
da divida que contrahio com a Província pelos juros de 7 por cento que lhe foram pagos 

ORDEM 
DAS 

ENTRADAS 

1. * entrada. 
2. * 
3'. ^ 
4  ^ 
5. « 
6. * 
ri     C3 

9. «a 
10. ^ 
11 * 
12. ^ 
13-* 
14. ffl 

15. * 
16  !S 

17. ^ 
18. * 
19. « 
20. ^ 
21. * 

» 

» 
» 
» 

» 
» 

» 

» 

» 
» 
» 
» 
» 

Divida total 
Abatimento 
Apagar   . 

DATA QUE SE TOMA POR 
BAZE PARA O PAGAMENTO 

DA DIVIDA 

1.° de Janeiro de 1875. 
» 
» 
» 

» 

» 
» 

» 
» 
» 
» 
» 

» 
» 

» 
» 

» 

» 
» 

» 

» 
» 
» 
» 
» 

» » » 
» » » 
» )) » 
» » » 
)) )) » 
)) » )) 
)) )) » 
» )) )) 
» » » 
)) )) )) 
» » » 
B » )) 
» » » 
» )> » 
» » » 
)) » >) 
)) » » 
)) » » 
)) )) » 
» s » 

DATAS EM   QUE SE  DEVE 
EFFECTÜAR   AS 

ENTRADAS 

1.° de Julho 
» » J aneiro 
» » Julho 
» » Janeiro 
» » Julho 
» » Janeiro 
» » Julho 
» » Janeiro 
» » Julho 
)> » Janeiro 
» » Julho 
» » Janeiro 
» » Julho 
» » Janeiro 
» » Julho 
» » Janeiro 
» » Julho 
» » Janeiro 
H » Julho 
» » Janeiro 
» » Julho 

de 1875 
»   1876 
»     » 
»   1877 
»     » 
»   1878 
»     » 
»   1879 
»     » 
«   1880 
»     » 
»   1881 
»     » 
»   1882 
»     » 
» 1883 
»     » 
» 1884 
»     » 
»   1885 
»     » 

N.0DEME- 
ZES    DE 
ANTECI- 

PAÇÃO 

6 
12 
18 
24 
30 
36 
42 
48 
54 
60 
66 
72 
78 
84 
90 
96 
102 
108 
114 
120 
120 

QUANTIAS 
ADIANTADAS 

12:814$304 
12:814!3304 
12:8148304 
12;814§304 
12;814,$304 
12:814{}304 
12:8141304 
12:814P04 
12:814^304 
12:814^304 
12:8148304 
12:814S304 
12:8148304 
12:8148304 
12:8148304 
12:8148304 
12:814p04 
12:8148304 
12:814§304 
12:814^304 

9:519^879 
265:8058959 

JUROS   DE   7   % 
SOBRE O 

ADIANTAMENTO 

360:6578450 
94:8518491 

265:8058959 

4488500 
8978001 

1:3458501 
1:794§002 
2:2428502 
2:6918003 
3:139^503 
3:5888004 
4.0368504 
4:485ií005 
4:9338505 
5:3828006 
5:830j5506 
6:2798007 
6:727^507 
7:176^008 
7:6248508 
8:0738009 
8:5218509 
8:9708010 

6668391 
94:851^491 

DR. CLEMENTE FALCãO DE SOUZA FILHO, 

Presidente da Directoria da Companhia Paulista. 

Appenso ao anuexo N. 8—Pag'. 50 



ANNEXO N.' 9 
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COMPANHIA PAULISTA 

PROLONGAMENTO   DE CAMPINAS   A RIO-CLARO   E RAMAL 
1)0 MOGV-GUAí-Sü' 

Escriptorio Technico, Campinas, 18 de 
Agosto de 1875. 

JUm. Snr. 

Tüiiho a lionra de apresentar a V. S. o seguinte Ee- 
latorio concernente ao primeiro semestre do corrente 
auno. 

I.  Proloiigameiito ao Rio-Claro 

PREPARAÇÃO DO LEITO 

1.'SECçãO.—Na I.* Divisão (empreitada Sampson 
ainda ficaram por acabar o rampamento do oóite N.* 16 <•) 

HS^- 
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recomposição do' aterrado do Jfi>''iha, nao tendo parecido 
conveniente distrahir do asseníameato da superstructura 
o trem de lastro. 

O aterrado jà se acha recomposto, no entretanto, é o 
corte maisdesbastado. 

A passagem inferior do kilometro 2.° foi convertida 
em superior para evitar-se o, trabalho por debaixo dos tri- 
lhos. Os pilares (alvenaria de tijolo, alicerces de pedra) 
foram feitos depois do mez de Junho, por outro emprei- 
teiro. 

Na 2.* Divisão (empreitada Weber)   a linha ficou 
aberta em fins de Maio, mas nao acabada, faltando prin-' 
cipalmente o rampamento do corte n.0 28, quanto ao mo- 
vimento de terras. Os trilhos passaram logo  e só á ma- 
china convém concluir-se aqueile trabalho. 

Construiu-se o segundo pontilhao do Quilombo com 
o vao de 6".80 (alvenaria ordinária e algum appare- 
Iho]. 

Faltavam alguns boeiros abertos e os remates dos 
PontilhOes. Aquelles (vao de O".50, alvenaria de tijolo) 
foram feitos em Junho e Julho, por outro empreiteiro, 
que agora acha-se executando estes. 

Faltam ainda alguns trabalhos de drainage pavn boa 
conservação do leito em cortes hv:midos. 

a 2.' SEGCAO.—Nos oito primeiros küometros da 3. 
Divisão o movimento de terras ficou acabado. 

Além das obras (1'arte mencionadas no precedente 
Relatório fez-se o pontilhao da entrada da estação de 
Santa Barbara (vao de 2m.00, via dupla, alvenaria de ti- 
jolo) bem como um boeiro aberto (vao de 0m.60, alvena- 
ria ordinária e de apparelllo). ' 



;        . . 
Faltam: uma passagem auperior para o caminho de 

Santa Barbara à estrada de Campinas e obras de drai- 
nage no corte N.' 7 que é humido. 

Na segunda parte da 3.* Divisão o serviço ficou no 
seguinte estado, tendo-se jâ empregado o dynamito. 

Corte N.* 10—Só faltava nivelar-se. 

Corte N.' 11—Ficaram vinte e dois metros correntes 
de pedreira a extrahir-se, além do rebaixo e alargamento 
necessários. Pôde ficar prompto em Setembro. 

Corte N.0 12—Pôde ficar concluido pouco antes. 
Corte N.0 13—Faltavam trinta e oito metros cor- 

rentes de pedreira, a abrir-se. Além dos alargamentos ne- 
cessários ha um importante rebaixo a fazer-se na primei- 
ra boca. 

Todos os aterros intermédios ficaram acabados. 
O aterro N.0 13 que é o mais importante está fecha- 

do ; falta levantar-se á devida altura. Tem-se trabalhado 
com muita actividade nos empréstimos competentes. 

Corte e aterro N.0 14—Promptos. 

Corte N.* 15—E' um dos que tem apresentado mais 
difficuldades, quer pela disposição dos veios da pedreira, 
quer pela affluencia d'agua ; também é onde o dynamito 
tem dado resultados mais vantajosos em relação á pólvo- 
ra. Faltavam quarenta e seis metros correntes de pedreira, 
a extrahir-se. 

Aterro N.° 15, cortes e aterros Ns. 16 a 18—Promp- 
tos. 

Corte N.0 19—Faltavam vinte e sete metros, por 
abrirem-se. 

Corte N.0 20—Pouco faltava para abrir se, ficando 
fiinda o rebaixo e rampas. 

-iS^ 
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Os aterros ficaram feitos até o fim da Divisão, excepto 
nos pontosonrle havia ainda obras á arte aconstruirem-se. 

Pirarain pi-omptos um ponáliiãi de '2m 00 de vao, 
ivia bófiruia aberius, de Üm.Ü0 de vEa, todos de alvenaria 
ordinária e apparelho, seteboeiros cobertos, quatro drains 
e um paredão. Em construcç.ao um pontilhao de 5m.0ü de 
vao. 

Na 4.* Divisão o movimento de terras acha-se em 
geral muito adiantado e pôde ficar concluído em pouco 
tempo. 

Corre adiantado o aterro da entrada da ponte o qual 
é feito em duas camadas. 

Ficaram promptos os cortes Ns. 4, 9, 10, 12, 14 a 
17 e 23 a 25, bem como os aterros Ns. 4, 5, 9, 10, 13 a 
18, 20 e 23 a 26. Muito adiantados os cortes Ns. 2, 5 a 7, 
13, 18 e 22. Os cortes Ns. 19 e 20 que sao os mais im- 
portantes da Divisão podem ficar acabados em Setembro. 

Fizeram-se quatro correcções do ribeirão Tatu. 
No primeiro encontro da ponte sobre o Piracicaba co- 

meçou-se a 2 de Junho o cravamento da estacada de re- 
cinto, ficando cravadas no dia 30 as deseseis estacas mes- 
tras. O trabalho proseguio activamente no cravamento 
das pranchas, de sorte que a estacada de recinto acha-se 
muito adiantada. Falta a dragagem e estacada de fundo 
(quanto à fundação da obra). 

No segundo encontro começou-se a escavação no dia 
4 de Março. Coinquanto se encontrasse logo rocha fgrês), 
foi preciso afundar suííicientemente os alicerces (2m.00 
de profundidade) por causa da decomposição da rocha pe- 
los elementos que sobre ella actuam, acerescendo a dispo- 
sição desfavorável das camadas, inclinadas em sentido 
instável.  A 17 de Maio  assentou-se a primeira pedra e 
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correo o trabalho com bastante actividade para que no 
mez de Julho chegasse ao nivel do assento da superstru- 
ctura metallica O segundo encontro acha-se portanto em 
um estado de grande adiantamento. 

Quanto ás demais obras d'arte, construiram-se dois 
pontilhoes com 2m.0O de vao, dez boeiros cobertos, três 
ditos abertos e oito drains. Ficaram era construcçao três 
pontilhoes de 6m.80 de vão. 

A fundação de obras d'arte, principalmente ponti- 
lhoes, tem sido muito dificultosa por causa da forma e 
constituição do terreno, de uma parte, e, de outra, por 
causa da série de açudes que reprezam o ribeirão Tatu. 

3.' SKCçãO.—Os trabalhos acham-se em geral muito 
adiantados e ficarão promptos em pouco tempo. 

Na 5.' Divisão ficaram abertos llõ57mdü leito (sendo 
5330ni na empreitada Sampson e 6227m na empreitada 
Finili) e faltavam 1163'° (õ50m na primeira empreitada e 
613™ na segunda). Trabalhava-se activamente nos çórtes 
de pedreira. 

Fizeram-se cinco empréstimos, trese rectificaçOes do 
ribeirão Tatu e Agoa-Branca e dois desvios de regos de 
água. 

Ficaram construídos ou quasi—dous pontilhoes de 
7n,.00 de vao, dous de õm.00, dous de3m.00, um boeiro de 
arco de 3n\00 e trese boeiros de 0m.80, O^O e (Keo, 
sendo uns de arco, outros cobertos de lages. Em construc- 
çao mais ou menos adiantada um pontilhao de 6m.OO de 
vao, um de 4"'.00 e dous de S^.OO. 

Na 6.' Divisão ficaram abertos 17383'" do leito (sen- 
do 10775m na empreita Marinho & Barcellos e 6608m na 
empreitada Weber & Schneider) e faltavam I597m  (365m 

^5^ 
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na primeira empreitada e 1232n, na segunda). O corte do 
Picadao (N.0 48) que é o maior da Secçao abrio-se cm 
princípios do corrente mez^ 

Fizeram-se quatorze empréstimos, três rectificaçõas 
do Agua-Branca e uma do Ribeirão-Claro. 

Ficaram promptos quatro, boeiros do 0m.80, 0,n.6ü e 
0m.50 de vao e três drains; em construcçao o pontilhao 
do Rio-Claro (lO-.OO de vao), três pontilhões de 5m.00 de 
vao, um da 4o.00, um de 3m.00 e dous boeiros. 

SUPERSTRUCTÜRA 

Tendo-se recuperado a machina do lastro que fora 
retirada para o trafego de Jundiahy á Campinas, reco- 
meçoa-se o assentamento da víà permanente em Fevereiro 
e em 19 de Junho chegaram os trilhos á entrada da esta- 
ção de Santa Barbara, faltaüido, parem, o lastramenío so- 
bre oonsideravel extensa'/, 

Assentaram-sa completamente 2915õm de via. princi- 
pal, 518ra de desvios e incompletamente 8073m de via. 
Empregaram-se 467361113 de lastro em primeiro assenta-, 
mento, 1429m3 em recomposições e 1364m3 de terra em 
recomposição de aterros. Assentou-se a superstructura 
em todos os pontilhões, sendo um de 6.m^0 de vao, um 
de6m.00, cinco de 4'".00 (inclusive uma passagem infe- 
rior), uma passagem inferior de 2'".60 e três pontilhões 
de 2™.00, sendo um com via dupla. As vigas no primeiro 
pontilhão mencionado sao de madeira reforçada com tri- 
lhos : nos demais, de madeira. 

Depois assentou-se a superstructura nos boeiros 
abertos, era numero de desesote.  Completou-se'© assenta- 
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mento de trilhos até o kilornetro 38, inclasive os desvios 
e triângulo da estação de Santa Barbara. O lastramento 
da linha continuou activãmente e acha-se completo, sal- 
vo ligeiros retoques e regularisação do perfil Muito pouco 
falta para concluir-se o do triângulo, o que ficará prom- 
pto até o dia 20 do corrente. 

No dia 16 do corrente o Sr. Eno-enheiro' Fiscal iute- 
rino percorreo a linha até aquella estação. 

Chegaram todos os materiaes encommendados para 
a via permanente. 

Até o dia 30 de Junho haviam-se adquirido 97ÕG0 
dormentes. 

ESTAÇÕES 

Acha-se adiantado o accrescimo da casa de machinas 
de Campinas. 

Na parada da Boa-Vista o Sr. Joaquim Ferreira 
Zimbres começou a fazâr o armazém, obra que agora 
acha-se quasi concluída. Falta fazer-se a plata-fórma de 
embarque para passageiros. 

As obras das estações do Rebouças e de Santa Bar- 
bara nao tiveram o devido incremento Espero comtudo 
que as estações de passageiros fiquem promptas até o dia 
25 do corrente. Em ambas as estações os armazéns de car- 
gas acham se emparedados e na primeira está se assen- 
tando o madeirameuto do tecto, 

Na de Santa Barbara acha-se em construcçáo adian- 
tada um armazém provisório que ficará prompto até o dia 
20 decorrente. Em breve se estabelecerá o tanque. 

A estação tendo de funccionar por algum tempo como 
terminal, nota-se no lugar escassez de recursos ede acom- 

■iQ>0 
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modaçOes para tal fim. A dificuldade de acquisiçao do 
terrenotem impedido o desenvolvimento da iniciativa par- 
ticular. 

Fez-se o projecto da estação do Rio-Claro e acha-se 
adiantado o da Limeira. 

A do Ybicaba, tendo de servir para bifurcacão do ra- 
mal de bitola diversa, exig-irá dependências e installaçOes 
importantes. 

TELEGRAPPO 

Acha-se assentada a linha telegraphica, desde Cam- 
pinas até a estação de Santa Barbara. 

O trabalho foi feito por administração, sob a direc- 
ção do Sr. H. Harris, luspector do telegrapho de Jundia- 
hy á Campinas. 

Começou a 17 de Maio e no dia 3 do corrente chegou 
o fio ú referida estação, onde o appareiho desde logo 
funccionou perfeitamente, bem como nos pontos intermé- 
dios (parada da Boa-Visía e estação do Rebouças). 

Receberam-se até 30 de Junho 929 postes. 

VAiLOS 

Tendo chegado grande numero de immigrantes sem 
destino, muitos tomaram a si a abertura de vallos, de 
sorte que este serviço dantes pouco procurado ficou muito 
adiantado na 1 * Secção e em bom andamento nas se- 

guintes 



II. Hamaldo Mogy-Guassii 

1;' TURMA 

Da Capella Nova segaio a exploração pelo valle das 
Araras e foi até a margem do Mogy-Guassú como traçado 
especial á*bitola noi-mal (1) e tendendo á Cachoeira. No 
Mogy-Gnassá a linha chegou a 4I25110 de distancia sohre 
Cordeiro e pouco faltava para juncçao com a 2.' turma, 
que vinha de Cachoeira. 

Tendo entretanto se fixado a adopção da bitola estrei- 
ta abandonaram-se 9060m da linha do Mogy-Guassú e 
tomou-se a direcçao de Santa Cruz que foi proseguida, 
tendendo ao mesmo tempo á passagem do ramal na Villa 
de Pirassununga. 

A 9 de Junho a 1." turma fez juncçao com a 2.', 
apresentando no ponto de encontro o desenvolvimento de 
5Q7õlm desde Cordeiro. O perfil mostra nao pequena faci- 
lidade de construcçao e boas condições technicas, princi- 
palmente antes de Santa Cruz, mas esta parte desde Ca- 
pella Nova apresentava um considerável circuito motivado 
pelo numero e importância dos accidentes que reinam no 
rumo directo. 

A rectificaçao constituia, pois, um importante pro- 
blema a resolver-se e foi elle resolvido tao satisfatoria- 
mente quanto o permittiu o terreno. O encurtamento obti- 
do foi 7362m,  o que reduz o desenvolvimento desde o 

(1)   Faziam-se estndos para esta e para bitola reduzida. 
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Cordeiro até a iunccao a 49389m. As condições technicas 
e facilidade de construcção sendo inferiores ás do circui- 
to parecera-me comtudo satisfatórias, ou excellentes, á 
vista da natureza do terreno. 

Nao posso deixar de mencionar que o terreno por 
seus contínuos accidentes e acortinamento de mattos nn,o 
é favorável á exploração e que os resultados vantajosos 
foram obtidos á custa de minuciosos estudos e esforço. 

A extensão dos trabalhos da 1.' turma é 99003" de 
linhas de estudo e 36000m de linhas experimentaes, alem 
de numerosos reconhecimentos parciaes. *-    , 

* O ponto de entroncamento da exploração foi Cordei- 
ro. A estação de bifurcação, porém, fica um kilometro 
áquem (Ybicaba), onde se achava projectada a estação in- 
termediária da linha do Rio-Ciaro. 

Em Cordeiro.ha falta de condições technicas para es- 
tabelecimento de estação, mas é dalli que o terreno facul- 
ta ou favorece a diversão do ramal; a conseqüência é que 
este terá de seguir a linha do Rio-Claro desde a estação 
até aquelle ponto—mediante a inserção de uma fila de 
trilhos para estabelecimento da bitola reduzida,, no mes- 
mo leito. 

2.a TURMA 

Depois de vários reconhecimentos do terreno' a 2.' 
turma encetou as operações no dia 25 de Fevereiro do 
corrente anno, vindo de Cachoeira ao encontro da l." 

A linha de estudos chegou até a altura de Cresciu- 
mal, com a extensão de 30240m, apresentando notável fa- 
cilidade de construcção e excellentes condições technicas. 
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A lõ de Abril, suspenderam-se, porém, os trabalhos 
nesta direcçao, por haver a Directoria resolvido a passa- 
gem do ramal por Pirassununga. 

A 23 do mesmo mez começou-se nova linha vindo 
deste ponto, e a 9 de Junho fez-se juacção com a 1.' tur- 
ma, apresentando-se o desenvolvimento de 27007m desde 
Pirassununga até a juncção. De sorte que a distancia de 
(.'ordeiro a esta Villa pela linha de estudos vem a ser: 

Na parte da 1 .* turma.    49389" 
%     »      » 2.a     »        27007 

Somma.   76396m 

Em seguida praticaram-se outros reconhecimentos 
para a construcçao do ramal á margem do Mogy-Guassü. 

A 30 de Junho começou-se a linha de exploração, 
vindo do porto Ferreira para Pirassununga, e a 24 de Ju- 
lho fechou-se a ligação destes pontos com uma linha de 
20618-. 

O desenvolvimento total da linha de estudos do ra- 
mal importa, pois, em 97014'", sendo : 

De Cordeiro a Pirassununga.     .    .     76396" 
De Pirassununga ao porto Ferreira.    20618 

Somma.    97014m 

A extensão total de linhas corridas pela 2.» turma é 
77865m, sendo 30240" na linha de Cachoeira. A extensão 
total dos trabalhos  feitos pelas duas turmas é : 176895m 

40^ 
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de linhas de estudos, SOGOO" de linhas experimontaes e 
numerosos reconhecimentos. 

As obras necessárias para a construcçao do ramal pa- 
recem fáceis, em geral. Deve notar-se a isenção de qual- 
quer obra d'arte difficil, como tunnel, viaducto ou ponte 
importante. O traçado percorre a zona productiva. 

Trabalhos de Escriptorio 

No Escriptorio technico começaram-se as plantas, 
porém logo suspendeo-se este trabalho por haver-se trans- 
ferido um empregado para a 3.' Secção e por ter-se reti- 
rado outro para a Europa. 

Determinei que o pessoal de campo se recolhesse ao 
Escriptorio para concluir os trabalhos. A 1.'turma já 
aqui se acha e a 2." chegará em breve. 

♦ * 

No pessoal technico deram-se as seguintes alterações: 
Retiraram-se do serviço os Ajudantes Francisco de 

Paula Ramos de Azevedo, Bernardo Morelli, Frederico 
Liberallie Dr. Elias Fausto Pacheco Jordão. 

Entraram os Ajudantes Manoel Ferreira Garcia Re- 
dondo e Jesuino da Silva e Mello (ultimamente), Auxi- 
liar Luiz Joaquim de Castro Carneiro Leão Júnior e De- 
zenhista Ernest Corbel (que retirou-se pouco depois para 
a Europa). 
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Cumpro um agradável dever agradecendo ao pessoal 
do prolongamento e ramal sen valioso auxilio e constantes 
esforços no serviço. 

Deos guarde a V. S. 

Illna. Sr. Dr. Clemente Falcão de Souza Füho, 
M. D. Presidente da Directoria da Com- 
panhia Paulista. 

FRANCISCO LOBO LEITE PERBIBA, 

Engenheiro Chefe interino. 

A  ^■-:,-"'; 
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COMPANHIA  PAULISTA 

PROLONGAMENTO   ÜE   CAMPINAS  AO.RIO-CLARO 

( . . ' 

<^uadi*o demonstrativo  das ciuanticiades de  óbia executadas xia prepara«^fio do  leito  até  o  dia  30 do Jurilio  de  JS^S 

o 

TRABALHOS PREPARATÓRIOS 

NOMES DOS EMPREITEIROS 
ROÇADA 

EM 
CAPOEIRÃO 

m2 

%s 
m 

o 

<w 
m 

o 
K8 

CO 
tn 

Squire Sarapson 
John Murray . 
João Weber 

Jeffery Allen Bag-gott & G 
Angelo Finili . 
AUeu Baggott & G. Jeffery 
Squire  Sampson 

Squire Sampson        . 
Ângelo Finili   • 
João Marinho & Barcellos 
João Weber & Schneider 

246287.00 
62675.00 
39920.00 

197700.00 
54392.00 
19950.00 

600.00 

5782.00 
24140.00 
84124.00 
98040.00 

ROÇADA 
EM MATTO 

VIRGEM 

ni2 

21600.00 
21174.00 
11140.00 

38700.00 

SOMMA TOTAI 833610.00 

17880.00 
81400.00 
2400.00 

194294.00 

DESTOCA- 
MENTO 

m2 

10433.00 
344'2.00 
7310 00 

3282.00 
210.00 
172.00 
964 00 

1413 50 
8085.00 

24897.00 
8142.00 

68350.500 

TOTAL 

m; 

278320.00 
87291.00 
58370.00 

239682.00 
54602.00 
20122.00 

1564.00 

7195.50 
50105.00 

190421.00 
108582.00 

1096254.500 

MOVIMENTO  DE TETRAS 

TERRA 

1113 

PIÇAIiRA 

rn3 

153021.931 
49646.000 
50912.000 

133470.000 
20037.693 
62436.000 
31276.000 

44911.000 
54246 000 

102552.000 
63665.000 

766173 624 

13455.000 
11374.000 

25/i50.000 
4174.106 

l/i91o.000 
8668.000 

15375.500 
8671.500 
3010.000 

14399 000 

119492.106 

PEDRA 
SOLTA 

n-,3 

18003.939 
2811.400 

688.000 

27649.000 
2865.910 
3449 000 

114.280 

2093.000 
8434.400 
2967.270 

77.000 

69153.229 

PEDREIRA 

m3 

520.000 
434.000 

11555.000 
222.6'i 2 

' 59.070 

30.000 
10527.000 

364.000 

23/11.712 

TOTAL 

iri3 

171025.870 
66432.400 
63'i 08.000 

198124.000 
27300.381 
80800,000 
40117.350 

62409.500 
81878.900 
108893.270 
78141.0(0 

978470.671 

Cantaria 

ni3 

2.386 

18.735 
2.284 
4.665 

4.060 

32.130 

N. B     Além das quantidades d'obra mencionadas n Tesente quadro, fizeram-se outros pequenos trabalhos por Empreiteiros avulsos e por administração. 

Campinas, 15 de Julho de 1875. 

OBRAS D'ARTE 

ALVENARIAS 

Apparelho 

m3 

26.004 
13.477 
8.450 

24:476 

3.900 
50.820 
25.460 

Ordinária 

ni3 

710.543 
260.247 
587.861 

601.482 
189.564 
40'i.372 
570.933 

691.800 
2167.960 

5S3.820 
104.170 

152.587 6872.752 

Concreto 

m3 

6 800 
7.424 

14.224 

Lajoes 

m3 

63.170 
4,104 

101.830 
11.778 
40 812 

24 760 
29.780 
14.600 
10 800 

301.634 

Pedra secca 

ni3 

61.956 
443.195 
228.352 

647.343 
46.334 

130.737 
97-012 

212.800 
417.250 
160.460 
97.930 

2543.369 

Tijolo 

m3 

245.445 

' 43.344 

115.887 
• » 

292.770 

697 446 

TOTAL 

m3 

1024.741 
774 036 
866.047 

1492 546 
279.888 
586.655 
697.086 

1226.030 
2669.870 
784.340 
212.900 

10614.142 

w 

PQ 

< 
cá 

410.05 
364.90 
409.93 

439.15 
80 81 

327.60 
313.96 

840.96 
308.05 

13.00 
42 60 

3551.01 

ANDREAS SCHMIDT, 
Chefe do Escriptorio. 

Ao anticxo N. 9—Pag. 66. 
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O 

> 
S 

o 
tri 

o 
.    CJ< 
1 V ■   Oi 

CO 
02 

NOMES DOS EMPREITEIROS 

Squire Sampson 
John Marray . 
João Weber 

AUen Bag-gott & G. Jeffery. 
Angeio Finili  . 
AUen Baggott & Q. 
Squire Sampson 

Jeffery 

Squire Sampsoa        . 
Angeio Finili   . 
João Marinho á Barcellos 
João Weber & Schneider 

SüMíIA 

N. B.   Além do custo das obras mencionadas 

Campinas, 15 de Julho de 1875. 

Ao annexo N. 9—Pag. 66. 

COMPANHl                 -TAj 

PROLONGAMENTO   DE  (     ■    ' '•€ AO RIO-CLARO 

i                  i 

Quadro demonstrativo  do custo das  Obras executadas i               l^araçao do  leito  até  o  dia  30  de JuuUo  de JST5 

TRABALHOS PREPARATÓRIOS MOVIMENTO  DE TERRAS \ OBRAS D'ARTE 

2 02 03 < 

i—i       CQ 

Q     O 

m 

os 
H 

o 

OH 
O- 
S 

ROÇADA ROÇADA 
EM MiTTO 

VIRGEM 

DESTOCA- 
MENTO 

TOTAL TEKRA PIÇAKRA 
PEDRA 
SOLTA 

PEDUEI                 TOTAL 

ALVENAKIAS 

TOTAL EM 
CAPOEIRÃO Cantaria Apparelho Ordinária Concreto Lajões Pedra secca Tijolo 

4:9258740 
1:0718165 

561^732 
f 

3:9548000 
1:087^840 

3998000 
6008000 

115§640 
;  4828800 
1:6828480 
1:960^800 

972§000 
8458730 
287^100 

1:7418500 
•                • 

• 

' 8048600 
3:6638000 

108g000 

2:9218240 
9638760 

2:0468800 

9188960 
588800 
48^160 

2698920 

392^980 
2:2638«00 
6:971^160 
2:2798760 

8:8188980 
2.:880$655 
2:8958632 

6:6148460 
1:146^640 

447|160 
8698920 

5088620 
3:5518200 

12:3168640 
■4:3488560 

147:8598137 
45:768^933 
57:3038715 

126:0178284 
19;0õ38108 
64;0678251 
34:3928142 

43:7108984 
54:7628376 

119:0778162 
68:1378421 

lS?314*8374 
17:8408110 

33:2708208 
5:4253082 

21:790g30l 
12:580^752 

19:4008338 
11:3388504 
5:-'.08§840 

19:3l^J08 

35:4648173 
5:5Õ7$908 
1:6018378 

53:7308124 
5:9508441 
8:1118960 

4345Í264 

5:2081740 
17:3689730 
6:2378966 

KiüJíoOO 

.   ^|             I8.|323»310 
2:0775;                ?Í'::7I8S815 
1:802$                •8:5475í747 

64:9223                  .9409330 
9534^^       1:3818803 

.      ^^^^     13:9698512 
8229                 !:2298961 

1629:                   ;5428062 
57:6689' i                .1358770 

1:3829:                  ;1668608 
1 ;6228929 

• * 

1118340 

1:5898734 
1648050 
3098813 

2848200 
• • 
• • 

•         • 
• 

8928490 
7018779 
3178483 
8878786 

1738940 
5878960 
8688490 
•                • 

21:6978891 
6:2038705 

14:6118781 

11:8568294 
6:8718077 

105248564 
13:7158501 

21:4228336 
54:6758837 
19:0078871 
2:8618843 

2478520 
;i088600 

• • 

ir 
• • 
• • 

9508653 
588719 

fl;3918603 
3458774 
7438076 
2618999 

5768906 
4838282 
2088174 
1708555 

1:1228998 
4:5128347 
2:0758497 

3:8158484 
9588608 

1:3538588 
1:1058254 

3:3^28350 
4:6868605 
1:1878448 
1:0798661 

10:1628222 

1:7008568 

4:7648363 
• • 
• • 
»                • 

12.4648842 
• • 
• • 

33:2308631 
11:9758305 
18:5578905 

22:7208234 
10:4668972 
13:1028761 
16:2808353 

37:9808374 
60:7178884 
21:2718983 

4:1128059 

4:2048532 
1:5198535 
4:7308514 

1:5408462 
3:5638898 
1:5688096 
2:1028049 

1:9768492 
4:6658550 

2588968 
4048000 

64284*10 
• • 

158864 
• 
• • 
• • 

• 

• • 
• • 

229:5778453 
89:7368720 

104:7318798 

308:8318350 
46:5598313 

109:0878529 
67:4828283 

109:0078548 
210:0708404 
166:0148199 
96:4878548 

!   16:841^197 8:421g930 19:135§340 44:398$467 780:149§513 165:8078417 139:8329284 129:789901                ,5788847 2:4598137 4:4^98928 183:4488700 5568120 5.T 908741 25:2398840 29:0918995 250:4168461 26:5348096 6588274 1,537:5868145 | 
' íi 

quadro, fizeram-se outras despezas com os pequenos trabalhos não mencionados e com acquisiçao de materiaes. 

É^^^                                                                                 ANDREAS SCHMIDT, 
^                                                                                                                M         JÊÊ      ■                                                                          Chefe do Escriptorio. 
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COMPANHIA PAULISTA 

PROLONGAMENTO   DE   CAMPINAS  AO   RIOTÇLARO 

/// 

H-elaoSo clíit» o^r-as oxeovixadas xioHSsentaixxento da 
superstructura dia linlia ató    ^<ila 3 O do 

Junho do1S75 

DESIGNAÇÃO 

LINHA COMPLETA 
Lastro ...        .        . 
Assentamento da via 
Desvios 

LINHA INCOMPLETA 
Assentamento  de trilhos        • 

TRABALHOS DIVERSOS 
Recomposição de aterros 

» » lastro 
Sargetas aos lados da linha. 
Assentamento de pontilhoes. 
Outros serviços extraordinários 

Somma total Rs, 

QUANTI- 
DADES 

B 

/i6736" 
29155" 

51Í 

80/1 

1364n'3 
l/i29ra3 

IMPORTÂNCIA 

PARCIAL 

56:295$960 
58:310$000 
l:035g000 

8:473S0OO 

865S200 
l:875g810 
2:327S250 
201S000 
210$000 

TOTAL 

115:640$960 

8:A73SO0ü 

5:/i79S260 
129:593í?220 

Campinas, 15 de Julho de 1875. ANDREAS SCHMIDT, 
Chefe do Escriptorio. 

Ao annexo ÍS. 9—Pag. tí(5. 
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COMPANHIA   PAULISTA 

PROLOXGÂMENTO DE CAMPINAS AO   RIO CLÂ1 

V 

Qua<Iro   cias quanticlacles e  custo] 
abertos ato o dia 30  d© Junho 

EMPREITEIROS 

1." SECçãO 
Francisco Theodoro de Siqueira 
Joaquim Ferreira Penteado . 
Alexandre José Gonçalves. 
Antônio Gonçalves Capella 
Gaudencio de Mattos 
Manoel Joaquim da Silva Gavião  . 
Pedro Poveda 
Francisco Alves de Oliveira 
Sebastião José Rodrigues  . 
Antônio Duarte Botelho 
Heinrich George Kloesmer   . 
Baltera Carlos  .... 
Barberie Thomaz 
Barbero Thomaz 
Jacintho Marques Ventura 
Diogo Antônio Camargo Leme 
Antônio Duarte Botelho & C." . 
Joilo Baptista 
Bovo Andreas. 
Francisco Alves de Oliveira. 
João Gomes       ,        . . . 
José Ramos       .... 
Manoel Vicente Castello    . 
Francisco Theodoro Moreira 
João Henrique 
Bnreto Antônio  .... 
Manoel Freno 
Pietro   Masrara      . ; 
Bertero   Matteo 
Albino   Antunes        . . ., 

2.' SECçãO 
Constantino Galüni. 
Pietro Masrara 
Bento Baptista dos Santos 

3.' SECçãO 
João   Vineenti. 
Antônio da V. Merzado & C. 
José Fernandes  . .        . . 
José Manoel Bartello . 
Caetano Ribeiro Pinto 
Geraldo do Paula Souza . 
Modesto Antônio Pereira. 

Somma Total. 

QUAN| 
DE 

1Õ7I 

Campinas, lõ de Julho de 1875. AN Dl 
Cheí 

Ao annexo N. U—Pag. (56. 



COMPANHIA PAULISl 

PROLONGAMENTO   DE   CAMPINAS   AC 

IV 

Quadr^o das  quantldaclos © custo cl| 
adquir-ldos ató o dia 3 O do 

NOMES DOS FORNECEDORES 

I. W. Dunn  
Manoel da Silva Prado     .    .. 
I. de Paula Rodrig-Lieâ  
Joaquim Benedicto de Queiroz Telles Júnior    .    .   . 
Domingos José Pereira  
Antônio Bueao da Silva  
Freitas Ribeiro  
José Thoraaz da Silva  
Inspectoria  do Trafeg-o  
Joaquim Affonso Ferraz e. Luiz Antônio Ferraz    . 
Manoel Marcolino da Silva Salinas  
Joaquim Affonso Ferraz  
Francisco de Paula Affonso  
Joaquim Rodrigues do Prado  
João Merrick  
Egydio Bueno de Camargo  
Cândido A. e Silva.   .    .•  
Joaquim  de Oliveira Campos  
Çypriano José da Rocha , 
joquim Ricardo de Almeida , 
Corrêa Franco & Godoy Lobo  
Francisco Custodio Leite     .    . , 
Manoel Marcolino da Silva Salinas  
Coelho & Marinho , 

SOMMA: 

QüANl 
DADI 

1( 
I 

13l 
"971 

Campinas, 15 de Julho de 1875. 

Á 

Ao annexo N. 9—Pag-. (56. 
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Quadro 

CO 

PROLONGAMENTO 

tio custo das Kstaçí 
Jun 

EMPREITEIROS 

Giacomo Gaudini   ^    .    .    .           
»            »            

I. I. Savov   '  
Isaac  RiHhrp.p    .    .    .          .             '            .    . 
Bartholomy Gandolfi e M. 0. Cerqueira. 

Campinas, 15 de Julho de 1875. 
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NOMES 

Direcção e Escriptorio Technico 
Dr. Francisco Lobo Leite Pereira    . 
Andreas Sc.limidt  
Max Grimnteisen  
Manoel dos Santos Bandeira  .        .        . 
Luiz Joaquim de Castro Carneiro Leão Júnior 
Eruest Covbel        ..... 

Prolongamento 
1. ^ Sucção 

Dr. Antônio Alves da Silva c Sú 

2.^ Secçao 
Dr. João Augusto César de Souza . 
Henrique Eduardo Weawer   . 
Manoel Ferreira Garcia Redondo 

3.* Secçao 
Dr. Antônio Francisco de Paula Souza 
Benjamim Schalck 

Ramal 
1. * Turma 

Dr. José Ayrosa GalvEo.        .        .        ,        .        . 
Augusto Grimmeisen     ...... 
Arthur  Guatiraozim de Azevedo Motta Magalhães. 

2. ^ Turma 
Dr. Joaquim Silvcrio do Castro Barboza .        , 

Antônio Ribeiro Cayubj 

Ao annexo N. 9—Pag. GO, 



AÍSNEXO N.0 10 

Oontraoto com o Governo 
FTo-vIno^al 

A^O 



COPIA 

Ao primeiro dia do raez de Maio de mil oitocentos se- 
tenta e cinco, no Palácio do Governo, perante o Illustrissi- 
mo e Excelleutissimo Senhor Doutor João Theodoro Xa- 
vier, Presidente da Provincia, compareceram o Doutor 
Clemente Falcão de Souza Filho, na qualidade de Presi- 
dente da Directoria da Companhia Paulista, e os demais 
membros da Directoria abaixo assignados, afim de con- 
tractarem a construcçao de uma estrada de ferro que seja 
ramal do tronco da estrada de Campinas á Cidade de Sao 
João do Rio-Claro, e concordaram no seguinte: 

1.» 

O Governo da Provincia, coutracta com a Compa- 
nhia Paulista a construcçao, custeio e gozo de uma estra- 



— 70 

da de ferro, que partindo do lng%r lenominado —Cordei- 
ro— na linha principal, vá ás ajarg' .is do rio Mogy-Guas- 
sú, no lugar em que for mais conveniente, quer em vista 
das explorações, que se fizerem, quer em vista dos inte- 
resses da lavoura dos Municípios de Pirassununga e Beth- 
lem do Descalvado. No ponto mais próximo de cada Cida- 
de, Villa ou Freguezia, por onde passar a via forrea ha- 
verá sempre uma Estação. 

A Companhia Paulista terá o direito de construir ra- 
mificações de ferro, de madeira ou de qualquer material 
conveniente, assim como de abrir canaes, e estradas ordi- 
nárias, pura chamar eoncurrencia á sua linha principal. 

3.» 

A estrada s-?rà de via singela, de tmi metro de largu- 
ra eutre os trilhos, o construída de modo que nao hajam 
curvas de menos de cem metros da raio, nem declives de 
mais de dois por cento. 

O terreno oecupado pela estrada, e suas obras será 
separado das terras adjacentes, por meio de cercas ou var 

los, a custa, da Companhia. 

Haverão acomraodações apropriadas, guarda-estra- 
das. signaes. etc.   èiàwdosós poiítõs em qüe (fatatnhôs 
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ordinários atravessarem a estrada de ferro na sua super- 
fície. 

6.» 

A Companhia Paulista apresentará ao Governo, no 
prazo de oito raezes, a contar do primeiro de Maio corren- 
te, o projecto definitivo composto de plantas, perfis lon- 
gitudinaes e transversaes das obras e relatório descripti- 
vo a respeito. 

7.' 

O Governo decidirá, dentro de trinta dias, se admitte 
ou nao esse projecto definitivo. Se no fim de trinta dias o 
Governo nao tiv*>r apresentado objecçOes á elle, será con- 
siderado como approvado e admittido, e a Companhia terá 
o direito de proceder immediatamente a construcçao das 
obras, como se tal approvaçao tivesse sido dada expressa- 
mente. Se o GoYerno apresentar alguma objecçao no sen- 
tido de insuficiência no projecto, recorrer-se-ha ao juizo 
arbitrai para este decidir o ponto de discordância entre 
as partes, na fôrma prescripta neste contracto. 

O projecto de que se falia no artigo sexto poderá ser 
apresentado completo, ou por secções de quinze kilome- 
tros de extensão, e, se em qualquer dos casos nao soffrer 
objeeçao por parte do Governo da Provincia, dentro de 
trinta dias, ficará ipso facto approvado. 

8/ 

Approvado o projecto,   poderá entretanto ser modifi- 
cado posteriormente, com vistas de economia e às ürt tít«- 

■n=2 



lhoramento, de accordo com o Governo, com tanto que a 
modificação nao altere para peior ns condições marcadas 
no artigo terceiro para as declividades e curvaturas. 

9." 

Os trabalhos da estrada deverão ser principiados logo 
depois da approvaçao do projecto, e se terminarão dentro 
de trinta e seis mezes, contados dessa approvaçao. 

10.° 

A linha poderá ser aberta por secções, que forem fi- 
cando promptas antes do prazo marcado no artigo ante- 
rior. 

11.» 

Se a Companhia nao cumprir o que diz respeito aos 
prazos de começo e terminação das obras, incorrerá na 
multa de cinco contos de réis, e mais cinco contos no fim 
do primeiro semestre. Decorrido um anuo, findos os três, 
pagará uma outra multa de cinco contos de réis, além da 
perda do privilegio, salvos, porém, em todas as hypothe- 
ses, os casos de força maior. 

12.' 

Quando se julgar conveniente construir outras linhas 
de estradas de ferro, que sejam, ou prolongamento ou ra" 
mificações e dependências da estrada deste contracto, ou 
tenham de ser de bitola larga, ou estreita,   os prolonga- 
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mentos e preferencias serão sem prejuízo das concessões 
anteriormente feitas pelo Governo Provincial. 

13.' 

A preferencia entende-se o direito que garantido fica 
á Companhia Paulista de ser ouvida sobre as propostas, 
que apparecerem, ou sobre bazes dellas formuladas pelo 
Governo para realisação da empreza que se projecte sem 
necessidade de apresentar a Companhia proposta sua. 

14.' 

No caso de serem as emprezas da cláusula antece- 
dente dadas á outra Companhia ou pretendeníe, porque 
nao queira a Companhia Paulista delia se encarregar, nao 
poderá esta oppor-se à juncçao das novas estradas e ra- 
mificações a sua linha. 

Neste caso terá o Governo o direito de regular a po- 
licia do serviço. 

A taxa que as novas linhas deverem pagar á Compa- 
nhia Paulista pelo uso de seus carros, estações, pelo ser- 
viço dos empregados, etc, será a mesma existente hoje 
entre a Companhia lugleza e a Paulista, salvas as modi- 
ficações que as circumstancias justificarem, feitas de ac- 
cordo com o Governo. 

Por seu lado a Companhia Paulista adquirirá igual- 
direito com igtíal ônus, ao uso das novas linhas que se 
vicrern juntar á sua. 

Nenhuma das Companhias poderá receber passagei- 
ros e mercadorias nas linhas, que lhes não pertencerem, 
salvo por mutuo consentimento,  ficando somente estabe- 

^3 
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lecido o Hreito de traníito de carros .e wagons, mas DSOO 

de locomotivas. Por esse transito receberá a Companhia 
Paulista a taxa ou tarifa que regular na sua linha, para 
passageiros, mercadorias, etc. 

Quaesquer questões, que possam suscitar-se á este 
respeito, serão decididas por árbitros, na fôrma designa- 
da neste contracto. 

15.» 

A Companhia Paulista terá o direito de desapropriar, 
na fôrma da legislação vigente, os terrenos e edifícios, 
materiaes de construcção ou outros objectos de proprieda- 
de particular, que possam ser necessários para o leito da 
estrada de ferro e suas Estações, c mais obras, gomando 
de todos os favores que a tal respeito concedam as leis ás 
estradas geraes e provinciaes. 

Na avaliação dos terrenos e propriedades que forem 
desapropriados, o augmento de valor produzido pela es- 
trada de ferro não será levado em conta. 

16.» 

A Companhia Patlista nao ficará sujeita a desapro- 
priação alguma denenbmn dos terrenos, que segundo es- 
te contracto tiver previamente adquirido, salvo ahypo- 
these da cláusula trinta e quatro deste contracto. 

17.» 

O Governo dará á Companhia, por meio das autori- 
dades, toda a protecçao compativel com as leis, afim de 
qne possa elU rcslifnr a arrecadação das tsxss egtabeleci- 
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das, e para que ssejíyn respeitados os guardas e empre- 
gados, que a Companhia teuha de estabelecer para vela- 
rem na observância dos seus regulamentos e manterem a 
policia da estrada. 

18.° 

E' permittido á Companhia Paulista para este fim e 
para manter seus regulamentos e conservar a ordem nas 
Estações e na linha da esíra Ia, ter a sua custa a:n certo 
e limitado numero da guardas, que poder.lo andar arma- 
dos de conformidade com o artigo quarenta e três do De- 
creto numero mil novecentos e trinta de vinte e seis de 
Abril de mil oitocentos cincoenta e sete. Estes guardas, 
porém, ficarão sujeitos á inspecçao das autoridades locaes 
e deverão ser cidadãos brasileiros. 

19." 

Este contracto é feito sem garantia de juros ao capi- 
tal que a Companhia despender na construcçao da estra- 
da. Convindo, porém, acautelar eventualidades que pos- 
sam fazer baixar a renda do trafego e comprometter as 
finanças de uma Companhia já entrelaçada em interesses 
com o Governo pela garantia anteriormente concedida á 
sua estrada de Jundiahy á Campinas, fica estipulado o 
seguime : 

A Companhia perceberá os preços de transportes de 
mercadorias e passageiros, segundo uma tabeliã que o 
Governa, de accordo com ella, organisará, conforme as 
seguintes bazes : 
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1 .* Para os gêneros de producção do paiz que se 
destinem principalmente a exportação, como o café, assa- 
car., algodão, fumo, couros e outros semelhantes, o maxi- 
TUO do preço nao excederá de vinte réis por arroba em 
i gua de três mil braças, e para os de alimentação, como 
leijao, milho, arroz, farinha, queijos, batatas, toucinho, 
carnes e outros semelhantes, nao excederá de quinze réis 
por arroba pela mesma distancia. 

Este será também o máximo dos gêneros alimentícios 
de importação, taes como o sal, a farinha de trigo e pei- 
xe salgado. 

2 a Para os gêneros de importação nao comprehen- 
didos no numero antecodente, o máximo do preço será de 
trinta réis pelo mesmo pezo e distancia. 

3 ' Poderão ser sujeitos a uma tarifa mais elevada 
do que á dos números primeiro e segundo, quer sejam de 
exportação, quer de importação, os objectos que, em con- 
seqüência do seu grande volume e pouco pezo, sao de des- 
vantajosa conducçao, como mobilia, caixas com chapéos e 
outros semelhantes, podendo nestes casos o preço elevar- 
se até o dobro do das respectivas classes. 

4.a Dependerão de tarifa mais elevada do que a 
precedente os artigos de conducçao perigosa, como a pól- 
vora, e os de maior responsabilidade para a Companhia 
em conseqüência de sua fragilidade, taes como piano, 
louça, vidros, etc, ou os de grande valor e pequeno 
pezo, como ouro, prata, jóias, moeda papel, etc. 

ô.1 Haverá uma tarifa especial para os animaes vi- 
vos de qualquer espécie que sejam, e também outra espe- 



dal para as madeiras,  pedras ou tnetaes do grande pezo 
ou dimensões. 

G.* O máximo do preço de transporte para os pas- 
sageiros de primeira classe será de seiscentos réis por 
le^ua de três mil braças ; para os de segunda classe, 
quatrocentos réis ; e para os de terceira, duzentos réis. 
Tudo quanto fòr relativo á bagagem e preço será regula- 
do com a maior clareza e precisão. Fixar-se-ha um preço 
proporcionalmente mais elevado para as viagens peque- 
nas do que para as mais longas. 

Far-se-ha um abatimento nos preços para as pessoas 
que viajarem regularmente entre certos pontos. 

1.' Os combois especiaos e extraordinários para o 
serviço de particulares, assim como os wagons separados 
para as famílias, sociedades ou grupos de passageiros, 
serão sujeitos á regras especiaes, as quaes depois de fixa- 
das serão applicadas á todos. 

8.' As listas dos preços autorisados serão impressas 
e expostas em um lugar proeminente e accessivel de cada. 
Estação. 

As horas de partida e chegada de cada comboi serão 
declaradas nas ditas listas. 

9." Os preços serão os mesmos para todos, excep- 
tuados os privilégios deste contracto. 

Estabelecer se-hão diminuições e isenções de preços 
a favor das creanças menores de doze annos e dos meno- 
res de três. 

10.* Se essas tarifas não produzirem uma renda 
que dê aos accionistas um dividendo pelo menos de sete 

■i^è 
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per cento sobre o capitai despendido, poderão ser ellaí 
no semestre seguinte elevadas de àccordq com o Govtr- 
ao, nessa parte da estrada nao garantida, quanto baste 
para indemnisar a falta havida no semestre anterior e 
garantir sete por cento no semestre corrente, o que se 
entende também para o caso de abertura por secções. 

As circumsíancias do momento, pezadas por ambas 
as partes, determinarão o grão de alteamento de tarifas 
para os dois effeitos assigualados. 

Se as circumstancias nao permitíirem o alteamento 
em tanto quanto baste para dentro do semestre conseguir- 
se logo ambos ou qualquer dos fins assignaladbs, se fará 
simplesmente a elevação justificável pelas circumsíancias, 
e nos semestres futuros continuará a elevação até ope- 
rar-se a completa reparação das deficiências havidas. 

11.» Se a renda da estrada da novo permittir 
que com as tabellas primitivas se faca o dividendo de 

sete por cento e fiquem indemnisadas as deficiências ante- 
riores, serão immediatamente postas em vigor as tabellas 
primitivas, cessando as tabellas augnientadas de que se 
falia no numero dez destas bazes, 

12.* Se as tabellas da Companhia Paulista, que vao 
ser postas em vigor no ramal derem renda para um divi- 
dendo maior de sete por cento, não serSu ellas alteradas 
senão quando em dois anuos consecutivos derem mais 
de doze por cenio como dispõe a cláusula vinte e três do 
contracto da Companhia Paulista com este Governo ce- 
lebrado em vinte e nove de Maio de mil oitocentos sessen- 
ta e nove. 
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13.* Fica eutendidti que sempre c[tie o rendimento 
liquido da estrada por qualquer tabeliã exceder a doze 
por conto, terá o Governo o direito de reduzil-a, guarda- 
da a hypothese da cláusula vinte e três do cuntracto cita- 
do e respeitado o que fica disposto neste artigo. 

14.' Fica lamboai declarado que qualquer altera- 
ção que se fizer nas actuaes tabellas da Companhia Pau- 
lista nao importará modificação de tabellas para a linha 
do ramal. 

20. ° 

Para fiscalisação do estipulado no artigo anterior, 
finda a estrada e aberta ao transito publico, mandará o 
Governo liquidar o capital neiía gasto o qual nao podará 
exceder a duzentos contos de réis por seis kilometros e 
seiscentos metros, e sobre esse capital liquidado se calcu- 
lará para conhecer a renda da estrada. 

21.» 

Para conseguir a elevação de tarifas estipuladas no 
artigo desenove paragrapho dez, deverá a Companhia 
apresentar ao Governo uma exposição circumstanciada 
do movimento econômico da estrada no semestre anterior, 
demonstrando concludentemente que a renda nao deo pa- 
ra fazer o dividendo de Seta por cento, e o Governo ou 
aceitará desde logo essa demonstração, ou poderá mandar 
examinar a escripturaçao da Companhia, caso em que 
lhes serão franqueados todos os livros e papeis concer- 
nentes ao assumpío, além do auxilio ao agente do Go- 
verno  prestado por um encarregado da Companhia. 

i^í? 
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A deliberação, attenta a natureza urg-ente da maté- 
ria, será dada dentro de quarenta dias da data da exposi- 
ção feita ao Governo, 

22.« 

Na liquidação do capital gasto na estrada serão con- 
templadas ás seguintes despezns: 

l.1 Dinheiro despendido com o levantamento de 
plantas, organisação de projectos, explorações, orçamen- 
tos, annuncios, impressões, mappas, gazetas, portes de 
cartas, despezas de viagens para os trabalhos, e as de 
mais necessárias para que se possa levar a effeito a cons- 
trucçao da estrada. 

2.' Sommas despendidas razoavelmente cora o le- 
vantamento de capitães, acquisiçao de terrenos e indem- 
uisaçao aos proprietários, ou outros prejudicados, e com a 
construcçao ou acquisiçao das obras necessárias para seu 
uso, como Estações, armazéns, telheiros, depósitos, oín- 
cinas, casns de machinas, escriptorios, casas, reservató- 
rios d'agua, bombas, encanamentos, plataforma, girado- 
res, passadeiras, porteiras, signaes, trilhos, mancaes, li- 
nhas telegraphicas, e todas as outras cousas concernen- 
tes e consideradas como constituindo obras d'uma estrada 
de ferro. Entram também nesta verba todas as machinas 
de mera applicaçao e utilidade local, que sejam necessá- 
rias, 

3.» O custo do primeiro e completo lote de machi- 
nas, locomotivas, carroagens de passageiros ou wagões, 
carretOes para mercadorias. 
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é.3 O valor que se despendei- durante a construceão 
a titulo de dividendo. 

5.» Às despezas de administração durante os traba- 
lhos da estrada e antes de sua abertura ao publico. 

03.» 

Todas as despezas que constituem capital na fórina 
do artigo anterior, bem como as semestraes de que se 
falia no artigo vinte e um deverão ser despezas reaes, bona 
fide feitas, e devidamente provadas ao Governo. 

24." 

Se em qualquer tempo, depois de completa] e aberta 
toda a linha da estrada de ferro, seu andamento fôr inter- 
rompido arbitraria e caprichosamente pela Companhia, o 
Governo poderá impor a multa diária de cem mil réis. 
Essa mesma multa se ampliará aos casos em que a Com- 
panhia recuse passagemá pessoas, ou transporte a gêne- 
ros que o Governo tenha por este contracto o direito de 
fazer seguir pelo ramal. 

^o." 

Durante o privilegio, a Companhia, além do que fica 
estipulado quanto a percepção de fretes e tarifas, fica, 
obrigada as seguintes regras : 

1.* A Companhia fará divisões de assentos ou lu- 
gares para os passageiros com. as necessárias acommoda- 
çoes e com as designações de classes de viajantes. 



2.* OH combois especiaes e extraordinários para o 
serviço de particulares, assim como os wagons separados; 
para familias, sociedades, ou grupos de passageiros, serão 
sujeitos a regras especiaes, as quaes, depois de fixadas, 
serão applicadas a todos. 

3.* As listas dos preços autorisados serão impres- 
sas e expostas em um lugar proeminente e accessivel em 
cada Estação. 

As horas de partida e chegada de cada comboi serSo 
declaradas nos ditas listas. 

'!.• Nenhuma despeza de armazenagem será exigi- 
da pela Companhia pelos objectos entregues nos seus de- 
pósitos, salvo o que for estipulado no respectivo regula- 
mento por qualquer demora que haja em expedil-os, quan- 
do nao tenham sido exigidos por seus donos, qualquer que 
seja o motivo dessa demora. 

5.* A Companhia nao cobrará taxa alguma addi- 
cional por carregar, ou descarregar, por armazenagem, 
ou deposito de objectos, se essa despeza nao estiver ex- 
pressamente mencionada na tabeliã dos preços de trans- 
porte. 

6.* A Companhia será obrigada a transportar nos 
seus combois todos os objectos que forem trazidos ás suas 
Estações, e as regras para a ordem de preferencia, se 
forem necessárias outras, além da prioridade de sua en- 
trada nas Estações, serão estabelecidas com clareza na 
dita tabeliã, e serão as mesmas para todos, a excepçao 
dos casos de preferencia a favor do Governo a bem do 
serviço publico. 
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26.'' 

A Companhia Paulista será obrigada a estabelecer 
em toda a extensão do ramal uma linha telegraphica que 
estará sempre prompta para o serviço do Governo, nada 
pagando este pelos seus telegrammas, isto sem prejuizo 
de qualquer linha que o Governo Geral ou Provincial 
queiram estabelecer á sua custa ao longo da estrada. 

27.' . 

A estrada de ferro, que se projecta, e suas obra.s, 
nao impedirão em tempo algum o livre transito das estra- 
das actuaes e outras, que para commodidade publica no 
futuro se abrirem^ nem a Companhia poderá exigir en- 
cargo, imposto ou taxa de qualquer natureza que seja, 
pelo cruzamento de outra estrada por baixo, por cima, ou 
ao nivelda estrada deste contracto. 

Nestes cruzamentos todas as obras necessárias serão 
construídas, conservadas e reparadas a custa da Compa- 
nhia Paulista, salvo se a construcçao delia for exigida 
pelo Governo depois de construída a estrada de ferro, 
porque neste caso as despezas com ellas feitas, serão pa- 
gas pelo Governo. 

28." 

As malas dos correios e seus conductores, bem como 
quaesquer sommas de dinheiro pertencente aos cofres pú- 
blicos serão conduzidos gratuitamente pelos carros da 
Companhia, porém ao cuidado e por conta e risco do Go- 
verno, 



—,84 — 

As sommas assim remettidas serão selladas era 
caixa. 

Paio transporte de todos os mais objectos pertencen- 
tes ao Governo pagará este vinte por cento menos do que 
pagar o publico por objecto semelhante. 

Para o serviço do correio será feita uma divisão em 
um dos wagons dos passageiros com espaço para três ho- 
mens e com as necessárias acommodações para receber as 
malas e dispol-as de maneira que o serviço, se facilite. 

Se o Governo exigir para este serviço maior espaço 
do que ode um wagon que possa acommòdar seis pessoas, 
a Companhia fornecel-o-ha, mediante uma indemnisaçao 
por parte do Governo : no caso contrario o Governo em- 
pregará carros seus. 

Nas Estações, ou perto dellas, terá o Governo o di- 
reito de fazer as obras necessárias para o serviço da en. 
trega das malas, aos vehiculos ou pessoas que as tiverem 
de levar para os differentes lugares. 

Dous passageiros terão também passagem grátis to- 
dos os dias nos wagons dã closse correspondente a sua po- 
sição social, indo em serviço do Governo ; a bagagem de 
cada um será livre até o pezo de três arrobas, ou cincoen- 
ta kilogrammas,nao comprehendidos os instrumentos ne- 
cessários paro o preenchimento de suas obrigações. 

Ô9.« 

Se o Governo tiver de mandar tropa para alguma 
parte e quizer utilisar-se da estrada de ferro, a Compa- 
nhia será obrigada a pôr immediatamente a sua disposi- 
ção por metade dos preços da tarifa estabelecida, todos os 
meios de transporte que possuir, e empregar também nes- 
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sa conduceão os meios de transporte du Governo que fo- 
rem apropriados ao serviço da linha. 

30.° 

A Companhia transportará nas viagens ordinárias, 
cujo horário será marcado, os prezes e seus respectivos 
guardas em carros pertencentes ao Governo com a neces- 
sária segurança, e receberá por este serviço a metade do 
preço pago pelo publico por carros de segunda classe. 

Não obstante esta disposição, a Companhia deverá 
ter pelo menos um carro próprio para conducção dos ditos 
prezos, e os trunsportaaá pelos mencionados preços. 

31.' 

A Companhia Paulista transportará gratuitamente 
pan qualquer ponto da linha do ramal em carros de ter- 
ceira classe, numero de colonos nao excedente a cinco 
mil, a razSo de mil quando muito em cada anno, que ti- 
verem obtido concessão de terras e forem enviados por 
conta e ordem do Governo Geral ou do Provincial, prece- 
dendo aviso e sendo os ditos colonos distribuídos em gru- 
pos que nao difficultem o transporte. 

Os colonos que forem remetttdos por conta de parti- 
culares afim de serem empregados no serviço da lavoura 
e que se apresentarem munidos de uma guia da Reparti- 
ção Geral das Terras Publicas ou da Presidência da Pro- 
víncia, pagarão metade dos preços que forem fixados pa- 
ra os passageiros de terceira classe. 
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32.» 

A Companhia fornecerá á Presidência todos os dados 
estatísticos que esta exigir a respeito do trafego da li- 
nha, das distancias percorridas, etc. 

33." 

A Companhia fica sujeita aos Regulamentos poli- 
ciaes em vigor quanto a segurança da estrada e seu cus- 
teio regular. 

34.° 

Se o Governo julgar convenieate effectuar a desa- 
propriação da estrada de ferro com todas as suas ramifi- 
cações, podel-o-ha fazer dehaixo das seguintes condi- 
ções : 

1." A desapropriação n5o terá lugar antes de trin- 
ta annos depois da abertura de toda a linha ao publi- 
co, excepto por especial accordo entre o Governo e a 
Companhia. 

2.' O preço da desapropriação será regulado pelo 
termo médio do rendimento liquido dos últimos cinco an- 
nos, comtanto que este rendimento nao seja menor de 
sete'por cento, 

3.a A Companhia receberá do Governo uma sorama 
em fundos públicos que dê igual rendimento. 
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35. 

Se depois de haver adquirido a propriedade da estra- 
da de ferro e suas ramificações, decidir o Governo arren- 
dar sua administração e exploração, em igualdade de 
condições, será a Companhia Paulista preferida. 

36.» 

■ Quando houverem questões entre o Governo e a 
Companhia Paulista serão ellas decididas em juizo arbi- 
trai, constituido de accordo com .a legislação vigente, 
—sendo os árbitros pessoas que tenham conhecimento de 
engenharia, se se tratar de questões technicas, e homens 
formados em direito se se tratar da questões sobre direi- 
tos, obrigações, e respectivos interesses das duas partes 
contractantes. Fica entendido que só poderão ser nomea- 
dos .árbitros, quer em um, quer em outro caso, pessoas que 
residam nesta Província ou na Capital do Império. 

37.»   , 

Em todos os casos em que se tenha de recorrer a 
juizo arbitrai, a parte contra a qual os árbitros decidirem 
pagará todas as dospezas do arbitramento. 

Nos casos em que possa ser duvidoso para que lado 
pende a decisão dos árbitros, pertence á estes o direito de 
resolver quem pagará as despezas. 
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:J8. 

O fòro das questões judiciaes,  relativas ao presente 
contracto, será sempre o da Capital da Província. 

A Companhia Paulista fica autorisada á contractar 
com a estrada de ferro de Santos á Jundiahy, ou com qual- 
quer outra, o modo mais conveniente de harmonisarem 
seus interesses recíprocos, bem como a celebrar com elias 
quaesquer ajustes, já relativos a coustruccao, já ao cus- 
teio da estrada. 

40." 

As funcçôes do Engenheiro Fiscal do Governo serão 
a inspecçao na parte teehnica da coustruccao, segurança 
policia da linha, regularidade do trafego, sem intervenção 
alguma na parte econômica, salvas as hypotheses dos ar- 
tigoo desenove e vinte e dois, e nessas hypotheses sempre 
que o Governo entender conveniente durante a eoustrnc- 
çao e depois de concluída a estrada. 

Em tempo se declara que o artigo doze deste contrac- 
to ficará, (era vez do que está escripto retro) redigido do 
seguinte modo : 

« Quando se julgar conveniente construir outras li- 
nhas de estradas de ferro, que sejam ou prolongamento, 
ou ramificações e dependências da estrada deste contrac- 
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to, ou. teükam de ser de bitola largu ou estreita, será a 
Companhia Paulista preferida para taes cmprezas em 
igualdade de condições, devendo declarar dentro de ses- 
senta dias, a contar da data da consulta do Governo, se 
q uer se encarregar da mesma. Os prolongamentos e pre- 
ferencias serão sem prejui^o das concessões anteriormente 
feitas pelo Governo Provincial. 

Outrosim fica aqui consignado mais o seguinte ar- 
tigo: 

A Companliia deverá apresentar no prazo o mais 
curto possível a modificação de seus estatutos para o fim 
de amoldarem-se a execução deste ramal de sua estrada 
da ferro. -. 

E para firmeza de tudo mandou o Excellentissimo 
Senhor Presidente da Província lavrar este termo de cou- 
tracto que assignacom o Doutor Clemente Falcão de Sou- 
za Filho, na qualidade de Presidente da Directoria da 
Companhia Paulista, e os Directores da mesma—Excel- 
lentissimos Barão de Souza Queiroz, Dezembargador 
Bernardo Avelino Gavião Peixoto, e Doutor Martinho da 
Silva Pi-ado.—Pagou trinta mil réis de emolumentos como 
consta da guia assignada pelo Secretario da Inspectoria 
de Obras Publicas o Bacharel Miguel Monteiro de Godoy, 
a qual fica archivada na mesma Inspectoria, cuja data 
da referida guia e do pagamento é d« primeiro de Maio 
de mil oitocentos e setenta e cinco. 

Em additameuto as cláusulas retro declaradas com- 
binaram as partes contractautes que no artigo onze retro 
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uisncionado se elimine a peua de perda de privilegio e se 
consigne mais—que obtido o privilegio da Assembléa Pro- 
vincial, fica desde já marcada como zona privilegiada a 
extensão de trirta e um kilometros de cada lado da estra- 
da do ramal aqui contractada. 

Finalmente declaro que o pagamento de emolumen- 
tos foi na importância de quarenta mil réis, e nao de trin- 
ta ccmo retro se disse por eng-ano.—E eu Miguel Montei- 
ro de Godoy, Secretario da Inspectoria Geral de Obras 
Publicas o subscrevo. 

Estavam duas estampilhas no valor de dois mil e 
duzentos réis devidamente inutilisadas.—Sao Paulo, pri- 
meiro de Maio de mil oitocentos setenta e cinco.—João 
Theodoro Xavier.—Doutor Clemente Falcão de Souza 
Filho, Presidente da Directoria.—Barão de Souza Quei- 
roz.—Martinho da Silva Prado.—B. Gavião.—Confere. 
—O Secretario. Miguel Monteiro de Godov. 

Está conformo. 

FüANCISCO MARTINS DE ALMEIDA, 

servindo de Secretario. 

S. Paulo: 1875: TYD. do «Correio Paulistano» 


